
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4105/2025

CONTRATADA: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA

o

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

ASSUNTO - ACRÉSCIMO E VALOR CONTRATUAL, REFERENTE AO 
CONTRATO N° 019/2024.

BASE LEGAL - Art. 124, inciso I, alínea "b", c/c o artigo 125, da Lei 
Federal n° 14.133/2021.

OBJETO - Prestação de serviços de gerenciamento e fornecimento de 
benefício do tipo auxílio alimentação (Vale Alimentação e/ou Vale 
Refeição) para os servidores da Câmara Municipal de Simões Filho, 
por meio de crédito em cartão magnético/eletrônico com chip, 
utilizável em estabelecimentos comerciais credenciados.
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Tipo de Solicitação: Ação Administrativa

Criado Por: LUZIARA OLIVEIRA ESPIRITO SANTO / CM - PROTOCOLO GERAL

Partes Envolvidas:

— Comprovante

N° Protocolo: 4105/2025

Tipo de Solicitação: Ação Administrativa

criado por
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Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO

Descrição: ACRÉSCIMO E VALOR CONTRATUAL, REFERENTE CONTRATO N° 019/2024,

PROTOCOLO N° 4105/2025 
Data: 01/04/2025 15:02:27

Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO
Descrição: ACRÉSCIMO E VALOR CONTRATUAL, REFERENTE CONTRATO N° 019/2024,

Tipo
Órgão

Código 
Õí

Nome
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Destino

COMPRAS E LICITAÇÕES

Io Tramitação

Origem

CM - PROTOCOLO GERAL

LUZIARA OLIVEIRA ESPIRITO SANTO / CM - PROTOCOLO GERAL
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONTRATO^DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°

A CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de 
direito publico Interno, com endereço na Praça da Bíblia, s/n - Centro 
- Simões Filho- BA, Inscrita no CNPJ/MF n° 13.612.270/0001-03, 
neste ato representado por seu Presidente, Sr. DEVALDO SOARES 
DE SOUZA, brasileiro, portador do RG no. 06.608.322-24 SSP-BA 
inscrito no CPF/MF sob o n». 886.624.705-72, residente e domiciliado, 
em Simões Filho—Bahia doravante, denominado, CONTRATANTE e a 
empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 
CNPJ/MF n° 19.207.352/0001-40, situada na Avenida Princesa Isabel' 
629 - Edifício Vitória Center, Sala 901 - Centro - Vltória/ES, neste ato 
representada na forma dos seus Estatutos/Reglmento/Contrato 
Soclal/ProcuraçJo, pelo titular Sr. ANDREOTTE NORBIM LANES, 
portador do documento de Identidade n» 1254132 SPTC-ES e CPF n° 
042.361.317-06, aqui denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente Instrumento contratual, autorizado pelo despacho constante 
do Processo Administrativo n<> 6.127/2024, Nota de Empenho n° 
122/2024, referente ao Pregão Eletrônico n» 003/2024, que regerá 
pela Lel Federal n° 14.133/2021 e legislação pertinente, aplicado 
supletivamente as disposições de direito privado e os princípios da 
teoria geral do Contrato, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes:

-ris. i-

Certificação Digital: XB4LV4G6-GLOX1CI3-JUGEGDCF-OZY8FCST
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfílho.ba.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

Contratação de empresa especializada na pres^?desè™çõs^degerendanwoT 
fornecimento de benefício do tipo auxílio alimentação (Vale Alimentação e/ou 
Vale Refeição) para os servidores da Câmara Municipal de Simões Filho, por meio 
de credito em cartão magnétlco/eletrônico com chip, utilizável em estabelecimentos 
comerciais credenciados, na forma definida neste Termo de Referência e seus 
anexos- _ cm««usicKn
DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO ’r.Wfcrre
1.2.1 MODALIDADES DOS BENEFÍCIOS ALIMENTAÇÃO: *

a) VALE REFEIÇÃO: Cartão magnético/eletrônlco com chip de segurança, 
para aquisição de refeições em estabelecimentos comerciais credenciados 
(restaurantes, lanchonetes, padarias ou similar); e/ou

b) VALE ALIMENTAÇÃO: Cartão magnétlco/eletrônico com chip de 
segurança, para aquisição de gêneros alimentícios de primeira necessidade, 
in natura, em estabelecimentos comerciais credenciados (hipermercados, 
supermercados, armazéns, mercearia, açougue, peixaria, hortifrútis, 
mercado, comércio de laticínios e/ou frios ou similares).

I . CAMARAWUNIQj^lDE SIUÕES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva

Va5rp<«r,j&™ PregSo Eletrônico n» 003/2024

Câmara Municipal
SIMÕES FILHO
-------- EEEm--------



0/

Refeição) deven

1.4

1.5

1
2.1

3.1

3.2

3.3

3.4

3.5<p
CWA4WWJ!

Etóo< Cel»y
1,'lewd

Edição 2.419 I Ano 2024 

17 de dezembro de 2024

Página 4

ItOEWÓESHl-O 
rres Almetón 
d»

inESUítt’1"' 
afedePa.1 
(COPE1

__ £ 
ro fí/

Câmara Municipal
SIMÕES FILHO
----------- HT1'»»-----------

DIAIU9 01'1(1.11.

/

l

As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta do recurso da (s) 
dotação (ões) orçamentária (s) a seguir especificada (s):

Órgão/Unldade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
Atividade: 01.031.001.2.002-Administração de Pessoal, Encargos e Benefícios
Elemento de Despesa: 3.3.90.46 - Auxilio Alimentação c*ww>iu>
Fonte de Recursos: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos Bonnie'
__________ EV

xv

Certificação Digital: XB4LV4G6-GLOX1CI3-JUGEGDCF-OZY8FCST

Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/
Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

Os serviços contratados serão realizados pelo regime de execução INDIRETA E 
PARCELADA POR MENOR PREÇO GLOBAL;
Todas as comunicações necessárias durante a execução do objeto do contrato, entre 
a Câmara e a CONTRATADA, se darão preferencialmente através de e-mall;
A CONTRATADA obrlga-se a executar os serviços atendendo ás normas técnicas e 
legais vigentes, bem como condições técnicas atinentes à matéria, de modo a 
resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança de dados/informações e o interesse 
da CONTRATANTE, dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade;
O não fornecimento do serviço contratado, quando solicitado, SEM MOTIVO 
JUSTIFICADO implicará na aplicação das sanções legais;
3.4.1 Os valores a serem creditados em cada cartão deverão, impreterivelmente, 

ser disponibilizados nas datas estabelecidas no cronograma, 
independentemente de ser sábado, domingo ou feriado.

As recargas dos cartões allmentação/refeição ocorrerão conforme solicitação da 
CONTRATANTE via sistema ou outro meio, e deverá ser disponibilizada nos 
respectivos cartões eletrônicos e/ou magnéticos com chip, na 1’ (primeira) hora 
Io (primeiro) dia do méf para os beneficiários; L 

n CÀimW^MSMÔcS FILHO
Wí-iSFv*1 jusair Gonçalves Silva

Aegío Eletrdnicon’ 003/2024

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

O auxílio alimentação (Vale Alimentação e/ou Vale Refeição) deverá/áer 
fornecido por meio de cartão magnétlco/eletrônico com chip de segurança/jm 
sistema de controle de saldo e senha numérica pessoal e Intransferível, para 
validação das transações eletrônicas, através de sua digitação nos equipamentos 
respectivos pelo usuário/servidores no ato da aquisição dos gêneros alimentícios e 
refeições nos estabelecimentos credenciados.

Os usuários são vinculados à esta Casa legislativa, regidos, prlndpalmente, pela Lei 
12.074/2023- Plano de Cargos e Salários, razão pela qual a Câmara Municipal de 
Simões Filho- CMSF-BA não é aderente/lnscrlto no PAT- Programa de Auxilio ao 
Trabalhador, logo admitisse propostas com taxas administrativas positivas, zeradas 
ou negativas.

Os créditos referentes ao valor aprovado serão disponibilizados mensalmente, nas 
modalidades e percentuais abaixo, podendo ser alterados, por solicitação da 
CONTRATANTE, sempre que necessário:

-100% Refeição,

-100% Alimentação ou
- 50% Refeição e 50% Alimentação.
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3.6 0 valor creditado é cumulativo, ou seja, o que porventura não for utilizado

3.7

da

3.8

3.9
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3.12 A entrega de cartões deverá ocorrer no seguinte endereço: Câmara Municipal de

3.13

3.14
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a entrega dos cartões é de 07 (sete) dias úteis. Após 
solicitação da CONTRATADA, deve a empresa disponibilizar os créditos no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito horas), após a respectiva solicitação.
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Simões, Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho - BA - CEP 43.700-000.
A licitante vencedora deverá disponibilizar para a Câmara Municipal de Simões Filho, 
sistema próprio, via InternetfWEB, para pedidos de créditos mensais, solicitação de 
emissão de novos cartões e 2» via, bloqueio/desbloquelo. Inclusões, exdusões, 
acompanhamento dos pedidos e consulta via WEB, no prazo de até 05 (cinco) dias

• .— • —— ~ • *.....nuj no ní
anterior deverá ser transferido para o mês seguinte e mantido caso o benefkíár 
seja excluído, suspenso do sistema ou o cartão seja substituído por 
Independente do motivo;
A emissão Inicial dos cartões será sem ônus para a CONTRATANTE ou para 
o servidor, assim como a cada acréscimo de novos usuários. Inclusive nos 
casos de trocas, substituições ou extravlos em que fica a CONTRATADA 
responsável pela emissão da 2* via ou novas vias sem ônus para a 
CONTRATANTE ou para o servidor beneficiário. O valor unitário do cartão 
extra, para efeitos deste Item, deve estar embutido na taxa de 
administração proposta pela CONTRATADA, Independentemente 
quantidade de cartões emitidos;
Os cartões deverão ser entregues na Coordenação de Recursos Humanos da Câmara 
Municipal de Simões Filho, embalados Individualmente e com Identificação nominal, 
ficando a lidtante vencedora responsável pelo custo e risco do transporte dos 
cartões até a efetiva entrega e recebimento por servidor do respectivo setor.
Os cartões deverão ser entregues em envelope lacrado, com manual básico de 
utilização, com as seguintes personalizações mínimas:
3.9.1 Razão social da CONTRATANTE;
3.9.2 Nome do servidor da Câmara;
3.9.3 Numeração de Identificação, conforme disposto na legislação aplicável;
3.9.4 Validade de no mínimo 12 (doze) meses.

3.10 Cada cartão deverá ter senha Individualizada e Intransferível, bem como possibilitar 
recargas mensais;

3.11 O prazo máximo para

/ o rl r l

Certificação Digital: XB4LV4G6-GLOX1CI3-JUGEGDCF-OZY8FCST

Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

VuriVrt»iB»in~«»i<ro«CvM da assinatura do contrato. Deverá, também, garantir e oferecer o necessário 
-- - treinamento e suporte para a Implementação e operacionallzação da tecnologia

empregada.
O sistema de administração de cartões deverá disponibilizar relatório gerencial para 
a CONTRATANTE, com as seguintes Informações mínimas: Nome do servidor da 
Câmara Municipal de Simões Filho, número do cartão, data, valor do crédito 
concedido, estornos e demais ocorrências.

3.15 O sistema deverá possibilitar o bloqueio Imediato do uso de qualquer cartão, pelo 
servidor Indicado pela CONTRATANTE, ou ainda quando da comunicação de perda 
ou extravio ao serviço de suporte técnico.

3.16 O sistema deverá possibilitar o bloqueio temporário a fim de evitar custos com
„ confecção e emissão de novo cartão.

A CONTRATADA deverá disponibilizar central de atendimento (telefônico e via/^ÍÇ' 
[r'" interr,et>' 24 <vln,e e quatrfp) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, para prestjír* \ ]

rJI»aRÃ»iWICl»raFS&1iESfllK0
Jusair Gonçalves Silva

Membro da COPcl
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ser Impresso no 
comprovante de venda, para que o servidor tenha controle dos valores 
gastos e do saldo disponível;
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sfiW)3’25'1 Ap°5 Cada transaçã°, o saldo disponível deverá 
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-----  gastos e do saldo disponível;

3.25.2 Consulta de saldo e extrato do cartão magnético e/ou eletrônico via internet 
ou aplicativo de celular;
Consulta de rede credepclada/afillada atualizada via Internet ou aplicativo de 
celular;

s

Soàe Paute
íÇOPEL

cAimyuNüÀí ot sihôes fiiho
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’rtI

J

serviços de comunicação de perda, roubo, extravio ou dano, bloqueio e desNoqôA 
senha, extrato, consulta de saldo e consulta de estabelecimentos credentiadosTo 
(s) contato (s) deverão ser Informados em até 10 (dez) dias úteis após a data 
da assinatura do contrato ou sempre que solicitado pela CONTRATANTE.
A CONTRATADA deverá comprovar, em até 10 (dez) dias úteis após a data de 
assinatura do contrato ou sempre que solicitado pela CONTRATANTE, durante a 
contratação, que possui credenciamento com pelo menos 50 (cinquenta) 
estabelecimentos na Região Metropolitana de Salvador, Incluindo restaurantes, 
lanchonetes, padarias, açougues, peixarias, hortifrúUs, mercados, comércio de 
latítínlos e/ou frios, supermercados e hipermercados, sendo que pelo menos 20 
(vinte) estejam no Município de Simões Filho, distribuídos da seguinte forma: 03 
(três) supermercados/hlpermercados, 06 (seis) mercados de médlo/pequeno porte, 
OS (cinco) restaurantes, 04 (quatro) padarlas/lanchonetes e 02 (dois) açougue, com 
seus respectivos endereços.
3.18.1 Quando da utilização dos cartões, não poderá haver acréscimos de preço em 

relação ao pagamento a vista, logo os valores devem ser aqueles praticados 
para o consumidor geral.

A relação de estabelecimentos é caracterizada pelas redes mais representativas, que 
possuem o maior número de filiais espalhadas pela Região Metropolitana de 
Salvador, tendo tal exigência o objetivo de garantir que todos os servidores da 
Câmara Municipal de Simões Filho possam utilizar seus cartões allmentação/refeição, 
nas cidades que resldem/trabalham.

3.20 A Região Metropolitana de Salvador compreende

Certificação Digital: XB4LV4G6-GLOX1CI3-JUGEGDCF-OZY8FCST
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

j.zu a Região Metropolitana de Salvador compreende os municípios de; Camaçari, 
Candelas, Dias d'Avila, Itaparlca, Lauro de Freitas, Madre de Deus, Mata de São 
João, Pojuca, Salvador, são Frandsco do Conde, São Sebastião do Passé, Simões 
Filho e Vera Cruz.

3.21 Durante a contratação, as listagens contendo as redes credenciadas deverão ser 
apresentadas no Setor de Recursos Humanos e deverão ser sempre atualizadas;
O reembolso aos estabelecimentos credenciados deverá ser efetuado pontualmente, 
sob Inteira responsabilidade da CONTRATADA, independentemente da vigência do 
contrato, ficando claro que a CONTRATANTE não responderá solidária nem 
subsidiariamente por esse reembolso.

3.23 Poderão ser exigidas cópias dos convênios celebrados 
estabelecimentos, a critério da CONTRATANTE.

3.24 Por solicitação do CONTRATANTE, poderá a CONTRATADA, ampliar a rede de 
credenciamento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do 
recebimento da solicitação.

3.25 Deverão ser disponibilizados os seguintes serviços para os servidores usuários dos 
cartões alimentação:

cAvaiuiwcbÍqe»'»
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Disponibilizar crédito para cartões novos.
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Implantação do sistema e treinamento.
Disponibilizar o crédito mensal.

_____________________ ATIVIDADES
Fornecer cartões para os usuários.

mFw?A.cc c> un I
... - • — 1

Jusair Gutiçaieas Suva _____
PrííJiSOeMnitón»o<B/2024 -fl>. S?“lder«-—T- 

Mímbrol COPEL

07 (sete) dias úteis, a partir da 
solicitação.
05 (cinco) dias úteis a partir da 
assinatura do contrato.
Ia hora do 1° dia de cada mês.
No prazo máximo de (48) 
quarenta e oito horas, após a 
respectiva solicitação.
Até 10 (dez) dias úteis da data 
de asslnatira do contrato.

iI

CWUWLMCMtMSWÒesniHO 
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_______

Apresentar uma relação nominal contendo no mínimo 50 (cinquenta) 
estabelecimentos na Região Metropolitana de Salvador, incluindo 
restaurantes, lanchonetes, padarias, açougue, peixaria, hortlfrútls, 
mercado, comércio de laticínios e/ou frios, supermercados e 
hipermercados, sendo que pelo menos 20 (vinte), distribuídos da 
seguinte forma: 03 (très) supermercados/hipermercados, 06 (seis) 
mercados de médio/pequeno porte, 0S (cinco) restaurantes, 04 
(quatro) padarlas/lanchonetes e 02 ( ols) açougue que estejam no 
Município de Simões Filho, com seus respectivos endereços.______________________

CALlARAUUNICl^ÍEStMteS FUiO

Certificação Digital: XB4LV4G6-GLOX1CI3-JUGEGDCF-OZY8FCST ~
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MPn° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

3.25.4 Comunicação de perda, roubo, extravio ou dano através de cnóíal 
telefônica ou aplicativo de celular. CJ

3.26 A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, indicar um preposto o qual terá amplos 
poderes para responder pelos serviços a serem contratados. Em hipótese alguma, 
qualquer fundonário da CONTRATADA que não o preposto ou o representante legal, 
poderá reivindicar decidir ou manifestar-se por atos ou decisões da CONTRATADA 
e/ou CONTRATANTE.

3.27 A Câmara Municipal de Simões Filho não se responsabilizará por prejuízos de 
qualquer natureza, proveniente de ação dos prepostos da CONTRATADA, e será de 
Inteira responsabilidade da CONTRATADA, qualquer dano causado pela atuação da 
CONTRATADA, bem como prejuízos causados a terceiros.

3.28 A licitante vencedora obrlgar-se-á a pronunciar e esclarecer em até 05 (cinco) dias 
úteis, sobre eventuais reclamações dos usuários dos cartões allmentação/refelção 
acerca dos estabelecimentos credenciados, sendo tais informações encaminhadas 
pela Coordenação de Recursos Humanos e/ou fiscalização do contrato.

3.29 A CONTRATADA deverá designar, de sua estnrtura administrativa, um 
preposto/representante local ou na Região Metropolitana de Salvador, 
permanentemente responsável pela perfeita execução contratual, 
Inclusive para atendimento de emergência, visando à perfeita execução do 
fornecimento e que possa tomar as providências pertinentes para que 
sejam corrigidas todas as falhas detectadas, bem como atender às 
solicitações por telefone, e-mall e presendalmente, caso necessário.

3.30 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenclários e outros custos 
decorrentes direta e Indlretamente da execução do objeto desta 
contratação, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.

3.31 A CONTRATADA não deverá ultrapassar os seguintes prazos máximos:

( A
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Entregar segunda via de cartão
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Atendimento 24 horas por dia 
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7.3

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

0 Prazode vigência inicia no ato de assinaturaíeTaexêtução dò contrato éTàdáa 
partir de 04/11/2024 a 03/11/2025, podendo ser prorrogado nos termos da 
legislação vigente.

, ....
7.1 Executar o objeto do Contrato no prazo e forma ajustado, em consonância com este 

Termo de Referencia e demais condições estabelecidas em Edital.
Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos 
que comprovem o cumprimento da legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárlos, 
tributários, fiscais e comerciais.
Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a 
causar a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa 
ou culposa, na execução do contrato, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita.
Relatar por escrito à CONTRATANTE, toda e q ralquer Irregularidade observada 
execução dos serviços.

ÇIMMUW.WÇMI jEJ
Elder CeV
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Prover respostas às demandas formais do fiscal do contrato (oÕcÍÕ5L— 
Prover respostas às demandas informais do fiscal (e-mail, telefone 
etc.).  '
Cancelamento dos cartões tão logo receba comunicação oficial da
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO.
Esclarecer dúvidas, orientar, informar, bloquear/desbloquear cartão 
alterar/trocar senha e outros serviços para os usuários.

JUSBlT Gonçalves Sita 17 P^oElerrôn.con.OOS/ZOZd

Membro <1h Ci iP?L

u^:ontr?t3çâo £otaI ou parcla! do objeto, a assodà™ " COWRATADA

r bM3 "I.6 3 re?PonsabaWa<ie funcional e operacional desta, 
rONTRATàns011 °k de subordlna^° dos trabalhadores para com a empresa 
luntratada sobre os quais manterá estrita e exclusiva fiscalização.

5.1. O recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela GestãoContiatual e será:
5.1.1 Provisório: na entrega do serviço, para efeito de posterior verificação da 

conformidade com a especificação solicitada,
5.1.2 Definitivo: após a conclusão da conferência e sua consequente aceitação, que 

ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do crédito nos cartões.

í i'isr'o'2?
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9.1 Comete infração administrativa a CONTRATADA que:
Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da

Dar á CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução do Contrato. 
Fornecer a relação de beneficiários do auxilio alimentação a serem cadastrados para 
execução contratual.
Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que 
cumpridas pela CONTRATADA todas as formalidades e exigências do contrato.
Informar oficlalmente qualquer modificação na execução dos serviços com 
antecedência mínima de 24 horas.
Relaclonar-se com a CONTRATADA exduslvamente através de pessoa por ela 
credenciada.
Indicar à CONTRATADA os privilégios dos usuários para a gestão do sistema, 
administração e consulta dos lançamentos, registros e regularizações necessários.
Não consentir que outrem execute os serviços sob responsabilidade da 
CONTRATADA.
Comunicar à CONTRATADA, por escrito, a abertura de procedimento administrativo 
para a apuração de condutas Irregulares, concedendo-lhe prazo para defesa.
Enviar mensalmente arquivo contendo as Informações Individualizadas dos 
servidores para crédito do benefício alimentação.
Cumprir todas as obrigações em conformidade com as disposições deste Termo de 
Referência, do Contrato, do Edital e dos seus Anexos.

Reembolsar, pontualmente, os estabelecimentos credenciados, no valor dos cartões 
utilizados pela CONTRATANTE, durante o período de validade, IndependenteJda 
vigência do contrato, ficando de logo estabelecido que o CONTRATANTE não 
responderá solidária ou subsldlariamente por qualquer reembolso, que se constitui 
de inteira responsabilidade da CONTRATADA.
Fornecer ao CONTRATANTE, sempre que solidtado, a relação atualizada dos 
estabelecimentos credenciados com nome e endereço.
Manter nos estabelecimentos credenciados uma idenbficação padronizada e de fácil 
localização, com o logotipo da CONTRATADA.
Providenciar a imediata correção de possíveis deficiências, apontadas pela 
CONTRATANTE, no que se refere à prestação dos serviços, ora contratados.
Providenciar a imediata substituição de cartões que forem perdidos ou danificados, 
sem custo para a CONTRATANTE.
Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a 
exemplo de empréstimos bancários ou descontos de duplicatas.
Acatar e facilitar a ação da fiscalização por parte da CONTRATANTE, cumprindo as 
exigências da mesma.
Reconhecer os direitos da Administração no caso de Rescisão Administrativa prevista 
nos artigos 137,138 e 139 da Lei Federal n° 14.133/21.
Não poderá Interromper a prestação dos serviços, pois os mesmos não poderão 
sofrer solução de continuidade durante todo o prazo de sua vigência.

M8J”

to \ .
CÂMARA l,IUniCl^lCE SIMÕES f IlHO 

Jusair Gonçalves Silva 
f'1 fpr'
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

■ Almeja

Ensejar o retardamento da execução do objeto; /
Falhar ou fraudar na execução do Contrato; C-
Comportar-se de modo Inldâneo;
Cometer fraude fiscal e
Não mantiver a proposta.

Em caso de Infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA 
seguintes sanções, nos termos da legislação vigente:

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas 
que não acarretam prejuízos significativos para a Administração;
Multa:

I

V
•11$. 8-X&

com a unidade

as empresas ou

em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na legislação vigente.
A penalidade prevista no subitem 9.2.3 será aplicada por intermédio de deliberação 
da Administração da CONTRATANTE, após regular instrução de processo administrativo 
de apuração de Irregularidade pela unidade CONTRATANTE.

________ CfelARA MUNIÇffilDE W-feS FlLh’0 
Jusa.r Gonçalves iiivo

Membro da COREL

a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela Inadlmpllda, até o limite de 30 (trinta) dias, 
data a partir da qual o atraso será configurado como Inexecução total 
do objeto;

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
Contrato, no caso de inexecução total do objeto;

c) Em caso de outras hipóteses de Inexecução pardal, poderá ser 
aplicada multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor 
total do Contrato, respeitados critérios de razoabilidade e 
proporcionalidade, considerando os impactos da obrigação 
inadlmpllda;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar
CONTRATANTE pelo prazo de até 02 (dois) anos;

9.2.4 Suspensão de licitar e Impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Simões Filho pelo prazo de até 02 (dois) anos;

9.2.5 As sanções previstas nos subltens 9.2.1, 9.2.3 e 9.2.4 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as multas;
Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a 
serem efetuados;
Também ficam sujeitas às penalidades listadas
profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos Ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

contratação;
c) Demonstrem não possuir Idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos iHdtos praticados.
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á
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10.1 O valor global deste contrato é de R$ 869.721,60 (oitocentos e sessenta e 
nove mil, setecentos e vinte e um reais e sessenta centavos).
§ 1°, Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados mensalmente, de acordo 

com o cumprimento do objeto contratual, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da apresentação da Nota Flscal/Fatura, devidamente atestada 
a execução contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo 
contratado.

10.2 Para fins de acompanhamento do adlmplemento de suas obrigações fiscais, 
trabalhistas e prevldendárias, a CONTRATADA deverá entregar a 
documentação a seguir relacionada juntamente com a Nota Fiscal / Fatura 
referente aos serviços prestados:

I

A autoridade competente, na apUcação das sanções, levará em considerar 
gravidade da conduta do Infrator, o caráter educativo da pena, bem como o1 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

entrega a Câmara Municipal de Simões Filho e assiná-la.
Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a 
CONTRATADA terá o prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, contado a partir 
do recebimento de diligência da fiscalização, para prestar os esdaredmentos 
cabíveis, formal e documentalmente.

10.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa da CONTRATANTE, o 
valor devido será atualizado com:

a) multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura;
b) juros de 1% ao mês e
c) atualização monetária, calculada pro rata tempore, com base no IGP-DI.

_ víáfo

, 10.4 Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia</^' 
^j-r-^do respectivo termo de opção juntamente com a nota fiscal de fbrnecimeni 

xr1*'. ........ .
Jusair Gonçalves Siiva '“^predí/0 

Membro da COPct

a) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo 
de débitos relativo a Tributos Federais, abrangendo, Inclusive o INSS, expedida 
pela Receita Federal do Brasil;

b) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo 
município, relativo ao domicilio ou a sede da licitante, comprovando sua 
regularidade para com a Fazenda Municipal;

c) Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não 
contribuinte, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver 
localizada a sede da licitante;

d) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela justiça do 
Trabalho - Lei Federal n® 12.440 de 07 de julho de 2011.

10.2.1 A Contratada deverá discriminar no corpo da nota fiscal o número da nota de 
empenho ou ordem de fornecimento, o número do Contrato correspondente à 
contratação e o seu domicilio bancário (número do banco, nome, número da 
agência e da conta corrente).

10.2.2 Recebida a documentação mencionada, a fiscalização deverá apor a data de

MmtroiuCOPa

9.5
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12.1 Os preços propostos são fixos e Irreajustávels durante o transcurso do prazo de 12 
(doze) meses da data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do 
reajuste será feita apenas mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara 
Municipal de Simões Filho, respeitada a anualldade como prazo mínimo entre reajustes 
contratuais realizados, com aplicação do IGP-M ou, na sua falta, (ndlce legal previsto à 
época.
12.1.1 Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado 

após o decurso de 12 (doze) meses.
12.2 Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequllíbrlo econômico poderá ser 

solicitado mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões 
Filho, desde que seja Justificada e comprovada com documentação anexa, Inclusive a 
apresentação de planilha analítica e memória de cálculo de formação de preços, a 
variação de custos Incidentes no objeto para a devida análise e decisão da 
CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias, para a devida análise e 
decisão da CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias.

Ws?-1

-4>ns. iS

DlÂllIã OPICIÂL

gia«ç*es'

dos produtos de modo a que os tributos Incidentes sobre a operação 
venda dos mesmos sejam recolhidos naquela modalidade. f

11.1 A execução do objeto será fiscalizada e gerenciada por representante do Contratante,

I
i
i

CAlÂW^/w. OESTES Filho 4

Justur S'i'.'d

Pregão Éierráicoh» 003/2024
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espedalmente designado para esse fim, nos termos da Lei 14.133/2021;
11.2 O fiscal do Contrato deverá recusar e mandar substituir todos os objetos e/ou 

materiais, quando entregues em desacordo com as especificações técnicas e as 
recomendações deste Termo de Referência;

11.3 Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiro, por qualquer Irregularidade, não Implicando também, com 
responsabilidade do Contratante e ou de seus agentes e prepostos (da Lei 
14.133/2021);

11.4 A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao representante 
responsável pela fiscalização do Contrato.

14.1 A CONTRATADA declara neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das 
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, 
pois em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos para isentar-se 
de responsabilidade pela correta execução do objeto deste Contrato.

13.1 A não execução, total ou pardal, deste Contrato ensejará a sua resdsão com as 
consequências contratuais e as previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

' § 1°. O CONTRATANTE poderá resdndlr admlnlstratlvamente o presente Contrato nas
hipóteses previstas no art. 137 na Lei Federal n° 14.133/2021, não caberá ao 
CONTRATADO direito a qualquer Indenização. r“'

13.2 A extinção do Contrato nas hipóteses previstas no art. 138 e 139, com seus Indsos e 
parágrafos, da Lei Federal n° 14.133/2021.
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Simões Filho- BA, 04 de novembro de 2024.

Testemunhas:

CPF:CPF;

PregSo Eletrônico n» 003/2024

15.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que prevalecerá 
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim Justas e contratadas, as partes Firmam o presente Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e 
achado conforme.

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - CONTRATANTE
DEVALDO SOARES DE SOUZA

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
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LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA - CONTRATADA
ANDREOTTE NORBIM LANES
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LANES:04236131706
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DEVALDO SOARES
DE / '$OUZA:SBM2VOS72
SOUZA:88662470572

14.2 A tolerância ou nSo exercício, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos 
em renova

ela 
assegurados neste Contrato ou na legislação em geral, não Importará em renov^çãi ou 
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a mesma exercitá-los a qualquer tempo.

14.3 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor Inicial atualizado do Contrato, na forma prevista no art. 125 da Lei 
Federal n° 14.133/2021 e posteriores alterações.

14.4 Este contrato poderá ser alterado, com as devidas Justificativas, conforme 
disposições do art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021.

CAMPOS DA , £>f CAMPOS DA
CO5TA0961579
0567 iM4fi5-<nw

* 
r
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ANEXO I - DO CONTRATO N° 019/2024 
PROPOSTA DE PREÇOS

QUANT. 
ESTIMADA 

DE 
CARTÕES

VALOR UNIT. 
DA RECARGA 
MENSAL(R|)

aoer Cí«H
USSeÈíSfLKz 
üno do Paulo 
/COPEL

VLR. MENSAL 
ESTIMADO 
FATURADO 

APLICADA A 
TAXA
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OBJETO: Contratação de empresa especializada na ( ' : _ 
fornecimento de benefício do tipo auxílio alimentação (Vala Alimentação e/ou Vala Refeição) 
os servidores da Câmara Municipal de Slmães Filho, por melo de crédito em 
com chip, utilizável em estabelecimentos comerciais credenciados.

DIÂHI9 WICIÂL
F
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■ III. 12- ft.

Prestação de serviços de 
gerenciamento e fornecimento 
de benefício do tipo auxílio 
alimentação (Vale Alimentação 
e/ou Vale Refeição) para os 
servidores da Câmara Municipal 
de Simões Filho, por meio de 
crédito em cartão 
magnético/eletrônlco com chip, 
utilizável em estabelecimentos 
comerciais credenciados.

TAXA NEGATIVA FIXA DE ADMINISTRAÇÃO — 9,12% (nove vírgula doze por cento).

VALOR TOTAL MENSAL ESTIMADO DE RECARGA R$ 79.750,00 (setenta e nove mil 
setecentos e cinquenta reais).

VALOR TOTAL MENSAL ESTIMADO DE FATURA APLICADA A TAXA ADMINISTRATIVA R$ 
72.476,80 (setenta e dois mil, quatrocentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO DE RECARGA R$ 957.000,00 (novecentos e cinquenta e 
sete mil reais).

VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO DE FATURA APLICADA A TAXA ADMINISTRATIVA Rí 

869.721,60 (oitocentos e sessenta e nove mil, setecentos e vinte e um reais e sessenta 
centavos).

Prazo de validade desta proposta: 90 (noventa) dias.

Câmara Municipal
SIMÕES FILHO
--------- KDCD---------

camckamumciAmsiu&esfrnc 
Bonnie Trseás Almeiur- 
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Os créditos referentes ao valor aprovado serão disponibilizados mensalmente, nas 
modalidades e percentuais abaixo, podendo ser alterados, por solicitação da 

aíj{$tiu</-ONTRATANTE, sempre que necessário:
-100% Refeição,
-100% Alimentação ou
- S0% Refeição e 50% Alimentação.

CtoWPi.M^l DE SlHÔES FILHO 

Jusar OonçjivBj Silva

■ /í

i
ti

2.1 A contratação de empresa especializada no fornecimento de cartão alimentação 
1 ^lusüfica para dar continuidade ã concessão de auxílio alimentação aos servidoi 

igar

clwMitMa&te sifles wn 

UnVÈaw n Carms 
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Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento 
e fornecimento de beneficio do tipo auxílio alimentação (Vale Alimentação e/ou 
Vale Refeição) para os servidores da Câmara Municipal de Simões Filho, por 
melo de crédito em cartão magnético/eletrônlco com chip, utilizável em 
estabelecimentos comerciais credenciados, na forma definida neste Termo de 
Referência e seus anexos.

1.2 DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

1.2.1 MODALIDADES DOS BENEFÍCIOS ALIMENTAÇÃO:

VALE REFEIÇÃO: Cartão magnético/eletrônlco com chip de segurança, para 
aquisição de refeições em estabelecimentos comerciais credenciados 
(restaurantes, lanchonetes, padarias ou similar); e/ou
VALE ALIMENTAÇÃO: Cartão magnético/eletrônlco com chip de segurança, 
para aquisição de gêneros alimentícios de primeira necessidade, In natura, em 
estabelecimentos comerciais credenciados (hipermercados, supermercados, 
armazéns, mercearia, açougue, peixaria, hortlfrútls, mercado, comércio de 
laticínios e/ou frios ou similares).

O auxilio alimentação (Vale Alimentação e/ou Vale Refeição) deverá ser 
fornecido por meio de cartão magnético/eletrônlco com chip de segurança, com 
sistema de controle de saldo e senha numérica pessoal e Intransferível, para 
validação das transações eletrônicas, através de sua digitação nos equipamentos 
respectivos pelo usuárlo/servldores no ato da aquisição dos gêneros alimentícios e 
refeições nos estabelecimentos credenciados.
Os usuários são vinculados à esta Casa legislativa, regidos, princlpalmente, pela Lei 
12.074/2023- Plano de Cargos e Salários, razão pela qual a Câmara Municipal de 
Simões Filho- CMSF-BA não é aderente/lnscrlto no PAT- Programa de Auxilio ao 
Trabalhador, logo admitisse propostas com taxas administrativas positivas, zeradas 
ou negatívas.

Pregío Eletrônico n» 003/Z0Z4 -fls. H-S
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públicos da Câmara Municipal de Simões Filho. Ficou determinado que 
distribuído aos servidores, conforme critérios estabelecidos em lei, benefídi 
forma de cartões alimentação (magnético/eletrônlco com chip) recarregados com o 
valor mensal de R$ 725,00 (setecentos e vinte e cinco reais).

2.2 Portanto, o contrato será celebrado com empresa do ramo, por melo do qual a 
Câmara Municipal de Simões Filho determinará as espedflcidades, condições 
contratuais, suporte e prazos, objetivando a garantia da plena execução do objeto, 
nas condições estabelecidas.

2.3 Para a contratação deste serviço será observada os preceitos de direito público e, em 
especial as disposições da Lei Federal n°. 14.133/2021 e as legislações aplicáveis na 
modalidade escolhida para esta contratação.

('A

Os serviços contratados serão realizados pelo regime de execução INDIRETA E 
PARCELADA POR MENOR PREÇO GLOBAL;
Todas as comunicações necessárias durante a execução do objeto do contrato, 
entre a Câmara e a CONTRATADA, se darão preferenclalmente através de e-mall;
A CONTRATADA obrlga-se a executar os serviços atendendo ás normas técnicas e 
legais vigentes, bem como condições técnicas atinentes à matéria, de modo a 
resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança de dados/Informações e o Interesse 
da CONTRATANTE, dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade;
O não fornecimento do serviço contratado, quando solicitado, SEM MOTIVO 
JUSTIFICADO Implicará na aplicação das sanções legais;
3.4.1 Os valores a serem creditados em cada cartão deverão, impreterivelmente, 
ser disponibilizados nas datas estabelecidas no cronograma, Independentemente 
de ser sábado, domingo ou feriado.
As recargas dos cartões alimentação/refelção ocorrerão conforme solicitação da 
CONTRATANTE via sistema ou outro melo, e deverá ser disponibilizada nos 
respectivos cartões eletrônicos e/ou magnéticos com chip, na 1“ (primeira) hora 
do Io (primeiro) dia do mês para os beneficiários;

3.6 O valor creditado é cumulativo, ou seja, o que porventura não for utilizado no mês 
anterior deverá ser transferido para o mês seguinte e mantido caso o beneficiário 
seja excluído, suspenso do sistema ou o cartão seja substituído por um novo, 
Independente do motivo;
A emissão Inicial dos cartões será sem ânus para a CONTRATANTE ou 
para o servidor, assim como a cada acréscimo de novos usuários, 
Inclusive nos casos de trocas, substituições ou extravios em que fica a 
CONTRATADA responsável pela emissão da 2a via ou novas vias sem 
ônus para a CONTRATANTE ou para o servidor beneficiário. O valor 
unitário do cartão extra, para afeitos deste Item, deva estar embutido na 
taxa de administração proposta pela CONTRATADA, Independentemente 
da quantidade de cartões emitidos;
Os cartões deverão ser entregues na Coordenação de Recursos Humanos da 
Câmara Municipal de Simões Filho, embalados individualmente e com Identificação 
nominal, ficando a licitante vencedora responsável pelo custo e risco do transporte 
dos cartões até p efetiva entrega e recebimento por servidor do respectivo setor.

’ímXs;w cA>.WRAi.Wi^’Vof. SMOES filF" 
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Câmara Municipal
SIMÕES FILHO
------ nxm------

Os cartões deverão ser f-- ;wi_w 
utnização, com as seguintes personalizações mínimas:

3.9.2
3.9.3
3.9.4

entregues em envelope lacrado, com manual básia

Razão social da CONTRATANTE;’ C

Nome do servidor da Câmara;
Numeração de Identificação, conforme disposto na legislação aplicável;
Validade de no mínimo 12 (doze} meses.

cartão deverá ter senha Individualizada e Intransferível, bem como possibilitar 
moncále' r

=S=SS=
3.12 A entrega de cartões deverá ocorrer no seguinte endereço: Câmara Municipal de 

Simões, Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho - BA - CEP 43.700-000
A licitante vencedora deverá disponibilizar para a Câmara Municipal de Simões 

s^tema próprio, via Intemet/WEB, para pedidos de créditos mensais, 
soitotaçao de emissão de novos cartões e 2“ via, bloquelo/desbloquelo. Inclusões 
exdusoes, acompanhamento dos pedidos e consulta via WEB, no prazo de até 05 
(cinco) dias da assinatura do contrato. Deverá, também, garantir e oferecer o 
necessário treinamento e suporte para a Implementação e operadonalização da 
tecnologia empregada.

3.14 O sistema de administração de cartões deverá disponibilizar relatório gerencial 
para a CONTRATANTE, com as seguintes Informações mínimas; Nome do servidor 
da Câmara Municipal de Simões Filho, número do cartão, data, valor do crédito 
concedido, estornos e demais ocorrências,

3.15 O sistema deverá possibilitar o bloqueio imediato do. • -------- uso de qualquer cartão, pelo
servidor indicado pela CONTRATANTE, ou ainda quando da comunicação de perda 
ou extravio ao serviço de suporte técnico.

3.16 O sistema deverá possibilitar o bloqueio temporário a fim de evitar custos 
confecção e emissão de novo cartão.

3.17 A CONTRATADA deverá disponibilizar central de atendimento (telefônico e via 
Internet), 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, para 
prestar serviços de comunicação de perda, roubo, extravio ou dano, bloqueio e 
desbloqueio, senha, extrato, consulta de saldo e consulta de estabelec'mentos 
credenciados. O(s) contato(s) deverão ser Informados em até 10 (dez) dias 
úteis após a data de assinatura do contrato ou sempre que solicitado pela 
CONTRATANTE.
A CONTRATADA deverá comprovar, em até 10 (dez) dias úteis após a data de 
assinatura do contrato ou sempre que solicitado pela CONTRATANTE, durante a 
contratação, que possui credenciamento com pelo menos 50 (cinquenta) 

.DES»ttsriw®stabeleclmerltos na R89ião Metropolitana de Salvador, incluindo restaurantes, 
r^ãuü lanchonetes, padarias, açougues, peixarias, hortifrútls, mercados, comércio de 

labonios e/ou frios, supermercados e hipermercados, sendo que pelo menos 20 
(vinte) estejam no Município de Simões Filho, distribuídos da seguinte forma: 03 
(tres) supermercados/hipermercados, 06 (seis) mercados de médlo/pequeno porte, 

■a 05 <cinco> restaurantes, 04 (quatro) padarlas/lanchonetes e 02 (dois) açougue, 
ClWMNiWtresiiiOESFwfom seus respectivos endereços. ,
fonVMscAiueUwmwCim / W_ ,
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SIMÕES FILHO
----------- EEEKES----------

3.18.1 Quando da utilização dos cartões, não poderá haver acréscimos de 
em relação ao pagamento a vista, logo os valores devem ser aqueles pral( 
para o consumidor geral.

3.19 A relação de estabelecimentos é caracterizada pelas redes mais representativas,

?
_ c

io A

1

f /á7
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que possuem o maior número de finals espalhadas pela Região Metropolitana de 
Salvador, tendo tal exigência o objetivo de garantir que todos os servidores da 
Câmara Municipal de Simões Filho possam utilizar seus cartões 
alimentação/refeição, nas cidades que residem/trabalham.

3.19 A Região Metropolitana de Salvador compreende os municípios de: Camaçari, 
Candeias, Dias d'Avlla, Itaparica, Lauro de Freitas, Madre de Deus, Mata de São 
João, Pojuca, Salvador, São Francisco do Conde, São Sebastião do Passé. Simões 
Filho e Vera Cruz.

3.20 Durante a contratação, as listagens contendo as redes credenciadas deverão ser 
apresentadas no Setor de Recursos Humanos e deverão ser sempre atualizadas;

3.21 O reembolso aos estabelecimentos credenciados deverá ser efetuado 
pontualmente, sob Inteira responsabilidade da CONTRATADA, Independentemente 
da vigência do contrato, ficando daro que a CONTRATANTE não responderá 
solidária nem subsldlarlamente por esse reembolso.

3.22 Poderão ser exigidas cópias dos convênios celebrados com os referidos 
estabelecimentos, a critério da CONTRATANTE.

3.23 Por solicitação do CONTRATANTE, poderá a CONTRATADA, ampliar a rede de 
credenciamento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do 
recebimento da solicitação.

3.24 Deverão ser disponibilizados os seguintes serviços para os servidores usuários dos 
cartões alimentação:
3.24.1 Após cada transação, o saldo disponível deverá ser Impresso no 

comprovante de venda, para que o servidor tenha controle dos valores 
gastos e do saldo disponível;

3.24.2 Consulta de saldo e extrato do cartão magnético e/ou eletrônico via 
Internet ou aplicativo de celular;

3.24.3 Consulta de rede credendada/aflliada atualizada via internet ou aplicativo 
de celular;

3.24.5 Comunicação de perda, roubo, extravio ou dano através de central^ 
telefônica ou aplicativo de celular.

3.25 A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, Indicar um preposto o qual terá amplos 
clvH4Wvku.0ESt0:$;ilH0pOderes para respander Pelos seiviços a “rem contratados. Em hipótese alguma, 
Yunv?owRcu<ítaKiiKCi-roqualcluer funcionário da CONTRATADA que não o preposto ou o representante

«aarciM COPEI legal, poderá reivindicar decidir ou manifestar-se por atos ou decisões da 
CONTRATADA e/ou CONTRATANTE.

3.26 A Câmara Municipal de Simões Filho não se responsabilizará por prejuízos de 
qualquer natureza, proveniente de ação dos prepostos da CONTRATADA, e será de 
Inteira responsabilidade da CONTRATADA, qualquer dano causado pela atuação da 
CONTRATADA, bem como prejuízos causados a terceiros.

3.27 A licitante vencedora obriga/-se-á a pronunciar e esclarecer em até 05 (cinco) dias
. r. úteis, sobre eventuais reclamações dos usuários dos cartões alimentação/refeição r 

tOPEl VagncrÁ S. Maios JutiSF Cwarves.SSVa fn
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acerca dos estabelecimentos credenciados, sendo tais Informações encaminh 
pela Coordenação de Recursos Humanos e/ou fiscalização do contrato. '■

3.32 A CONTRATADA deverá designar, de sua estrutura administrativa, um 
prepoito/representante local ou na Região Metropolitana da Salvador, 
permanentemente responsável pela perfeita execução contratual. 
Inclusive para atendimento de emergtnda, visando á perfeita execução 
do fornecimento e que possa tomar as provldêndas pertinentes para que 
sejam corrigidas todas as falhas detectadas, bem como atender ás 
solicitações por telefone, e-mall e presencialmente, caso necessário.

3.33 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciárlos e outros 
custos decorrentes direta e indlretamente da execução do objeto desta 
contratação, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.

Jusair Gonçalves Savo 
Membiu dc GóPcL

V’B1’8’Malos

A quantidade estimada a ser fornecida é de 110 (cento e dex) cartões, com 
recarga mensal unitária de R$ 725,00 (setecentos e vinte e cinco reais). A 
quantidade expressa se refere a um número estimado para atendimento deste 
Poder Legislativo. As quantidades estimadas não Implicam em obrigatoriedade de 
execução pela Administração durante a vigência do contrato, servindo apenas 
como referendai para a elaboração das propostas dos licitantes, de modo que:

Na diminuição temporária por ajustes na relação de beneficiários que 
perdure por até 90 (noventa) dias, não haverá necessidade de 
formalização mediante Termo Aditivo de Supressão, Independente de 
percentual contratual;
Na diminuição permanente a quantidade de cartões, será formalizado 
mediante Termo Aditivo de Supressão com fundamento e percentuais 
admitidos em lei;
No caso de aumento na quantidade de cartões, será formalizado Termo 
Aditivo de Valor com fundamento e percentuais admitidos em lei.

O valor estimado de crédito, em todos os cartões, é de aproximadamente R$ 
79.750,00 (setenta e nove mil, setecentos e cinquenta reais) mensalmente e de RJ 
957.000,00 (novecentos e cinquentae sete mil reais)anualmente.

6 PASUBCO.NTRATAÇÀO
j 6.1 E vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 
siKSUWStTrr CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, 

bem como a fusão, cisão ou Incorporação da CONTRATADA, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros.
Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados por empregados da/í*5 
CONTRATADA,

SAÚÊSHHO

Será selecionada no processo lldtatórlo na modalidade Pregão, O PREGÃO será no 
formato ELETRÔNICO de acordo com o Art. 33 da Lei n° 14.133/2021 e da IN n° 
73/2022, que prevê os critérios de julgamento “menor preço” ou “maior desconto", 
que serão adotados obrigatoriamente.
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II mediante vínculo de subordinação dos trabalhadores para com a ernpi 
CONTRATADA, sobre os quais manterá estrita e exclusiva fiscalização.

0

r
•fls. IBM».

7.1 0 recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será:

7.1.1 Provisório: na entrega do serviço, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com a especificação solicitada.

7.1.2 Definitivo: após a conclusão da conferência e sua consequente aceitação, 
que ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do crédito nos 
cartões.

Câmara Municipal
SIMÕES FILHO
------- Kxm-------

SÍÍdàsSbb ______________________________
Executar o objeto do Contrato no prazo e forma ajustado, em consonância com 
este Termo de Referência e demais condições estabelecidas em Edital 
Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos 
que comprovem o cumprimento da legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, 
prevldencláiios, tributários, fiscais e comerciais.
Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a 
causar a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, 
dolosa ou culposa, na execução do contrato, Independentemente de outras 
comlnações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
Relatar por escrito à CONTRATANTE, toda e qualquer irregularidade observada na 
execução dos serviços.
Reembolsar, pontualmente, os estabelecimentos credenciados, no valor dos 
cartões utilizados pela CONTRATANTE, durante o período de validade, 
Independente da vigência do contrato, ficando de logo estabelecido que o 
CONTRATANTE não responderá solidária ou subsidlariamente por qualquer 
reembolso, que se constitui de inteira responsabilidade da CONTRATADA.
Fornecer ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, a relação atualizada dos 
estabelecimentos credenciados com nome e endereço.
Manter nos estabelecimentos credenciados uma identificação padronizada e de 
fácil localização, com o logotipo da CONTRATADA.
Providenciar a Imediata correção de possíveis deficiências, apontadas pela 
CONTRATANTE, no que se refere à prestação dos serviços, ora contratados. 
Providenciar a imediata substituição de cartões que forem perdidos 
danificados, sem custo para a CONTRATANTE.

8.10 Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a 
exemplo de empréstimos bancários ou descontos de duplicatas.

8.11 Acatar e facilitar a ação da fiscalização por parte da CONTRATANTE, cumprindo as 
exigências da mesma.
Reconhecer os direitos da Administração no caso de Rescisão Administrativa 
prevista nos artigos 137, 138 e Í39 da Lei Federal n» 14.133/21.
Não poderá Interromper a prestação dos serviços, pois os mesmos não poderão 
sofrer solução de continuidade durante todo o prazo de sua vigência.
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para a regular execi Io

9.2

9.3 que

9.4

9.5

9.6

9.7

9.8

9.9

9.10

10.1 A CONTRATADA n5o deverá ultrapassar os seguintes prazos máximos:

Entregar segunda via de cartão

Prover respostas às demandas formais do fiscal do contrato (ofído).

DIÁRI9 9I ICIÂI

Implantação do sistema e treinamento.

Disponibilizar o crédito mensal.
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Bonrre 7

EmM

Certificação Digital: XB4LV4G6-GLOX1CI3-JUGEGDCF-OZY8FCST ' '

Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

4desí;0eshiwj 
yes Almeida 
Tte Ap )»5

ClVAWJJw
Vagner

Edição 2.419 I Ano 2024 
17 de dezembro de 2024

Página 21Câmara Municipal
SIMÕES FILHO
----------- IXlàlU------------

6 SlbCES FILH3
5. Maios 
avo
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Fornecer cartões para os usuários.

Qor»ralves SilVd 
;fr«toemnWin»W3/2024

07 (sete) dias úteis, a partir da 
solicitado,

__________ 05 (cinco) dias úteis.l i ’X

CAtJAIWMUflICtipMSPtôES FILHO «

-ris. is- '^í&pÀoj^

PRAZO
07 (sete) dias úteis, a partir da 
solicitação.
05 (dnco) dias úteis a partir da 
assinatura do contrato.
Ia hora do Io dia de cada mês. 
No prazo máximo de (48) 
quarenta e oito horas, apôs a 
respectiva solldtação.________
Até 10 (dez) dias úteis da data 
de assinatura do contrato.

Apresentar uma relação nominal contendo no mínimo 50 (cinquenta) 
estabelecimentos na Região Metropolitana de Salvador, Incluindo 
restaurantes, lanchonetes, padarias, açougue, peixaria, hortlfrútls, 
mercado, comércio de latlonios e/ou frios, supermercados e 
hipermercados, sendo que pelo menos 20 (vinte), distribuídos da 
seguinte forma: 03 (três) supermercados/hipermercados, 06 (seis) 
mercados de médio/pequeno porte, 05 (cinco) restaurantes, 04 
(quatro) padarias/lanchonetes e 02 (dois) açougue que estejam noc vr. \uuio; atjuuyue que ei 
Município de Simões Filho, com seus respectivos endereços.
‘ ...................... ”

JÂWÚViUWIClFW. MS1MÔE§£M 
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Disponibilizar crédito para cartões novos.
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£ DAS OBRIGAÇÕES DA ÇONTOATANTE.,;:^^
9-1 Dar à CONTRATADA as condlçõe^íecessárias

Contrato.
Fornecer a relação de beneficiários do auxílio alimentação a serem cadastrados 
para execução contratual.
Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde 
cumpridas pela CONTRATADA todas as formalidades e exigências do contrato. 
Informar ofidalmente qualquer modificação na execução dos serviços com 
antecedência mínima de 24 horas,
Relacionar-se com a CONTRATADA exduslvamente através de pessoa por ela 
credenciada.

Indicar à CONTRATADA os privilégios dos usuários para a gestão do sistema, 
administração e consulta dos lançamentos, registros e regularizações necessários. ' 
Não consentir que outrem execute os serviços sob responsabilidade da 
CONTRATADA.
Comunicar à CONTRATADA, por escrito, a abertura de procedimento administrativo 
para a apuração de condutas irregulares, concedendo-lhe prazo para defesa.
Enviar mensalmente arquivo contendo as Informações Individualizadas dos 
servidores para crédito do benefício alimentação.
Cumprir todas as obrigações em conformidade com as disposições deste Termo de 
Referência, do Contrato, do Edital e dos seus Anexos.

10. DOS PRAZOS
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A partir da solicitação.
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Prover respostas às demandas informais do fiscal (e-mail, telefone, 
etc.).________________________
Cancelamento dos cartões tão logo receba comunicação oficial da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO,
Esdarecer dúvidas, orientar. Informar, bloquear/desbloquear cartão, 
alterar/trocar senha e outros serviços para os usuários.

' •• • 'habilitação JURÍDICA:’ .................  .

Cédula de identidade dos sócios, presldente-diretor, empresário 
individual ou do representante legal, conforme o caso;
Registro comercial, no caso de empresa Individual;
Requerimento de empresário no caso de empresário Individual;
Ato constitutivo, estatuto ou contrato sodal em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades empresariais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores;
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades dvls, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício;
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.
CNAE compatível com o objeto licitado, quando houver a descrição, 
"não especificado anteriormente" o (a) Pregoelro (a) juntamente com 
a equipe de apoio, Irá fazer consulta no site do IBGE.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
11.2.1 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica - 

CNPJ;
11.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, se houver relativo ao domicilio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;

11.2.3 Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 
municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei;

11.2.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Sodal e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sodaís Instituídos por lei; c».

11.2.5 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho-Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas; ‘

11.2.6 Caso o licitante seja considerado Isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto llcitatório, deverá comprovar tal condição 
mediante dedaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei;

11.2.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabllitação.

11.2.8 As certidões ou declarações sem data de validade serão consideradas/^' 
válidas até 90 (nbventa dias) após a sua emissão.

________________  /_________  c&WMWIWOESHOESFILHO 

Jteil!torEr«l^^«pos/2024
“ VagnerC- S.
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Atendimento 24 horas por dia 
de domingo a domingo, 
Inclusive feriados.

demonstre cumprimento dos encargos sociais Instituídos por lei;

de Débitos Trabalhistas;
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total_________________________
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
Passivo Circulante

s
il.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: CJ
11.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do

licitante, emitida nos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de 
início da abertura das propostas no Sistema Llcita;ões-E, caso o 
documento não consigne prazo de validade.

11.3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado do exerddo e demais
demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já 
exlgívels e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios;

11.3.3 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão
atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

11.3.4 As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Digital SPED
submetida à Instrução Normativa DNRC 107/08, atendendo ao 
subitem 11.3.2, deverão apresentar os seguintes documentos 
impressos do arquivo SPED Contábil:

11.3.5 Termo de Autenticação com a identificação do Autentlcador - Junta
Comercial;

11.3.6 Termo de Abertura e Encerramento;
11.3.7 Recibo de Entrega do Livro Digital;
11.3.8 Balanço Patrimonial;
11.3.9 Demonstração de Resultado do Exercício;
11.3.10 Demais Demonstrações Contábeis;
11.3.11 A comprovação da situação financeira da empresa mediante

apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da 
área contábil que a licitante atende aos seguintes índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 
a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

11.3.12 As empresas que apresentarem resultado Inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Uquldez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o 
capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% do valor 
estimado da contratação. (Ver o item XI do Preâmbulo).
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
11.4.1 Comprovação de capacidade técnico-operacional através de pelo 

menos 01 (um) atestado em nome da licitante, fornecido por pessoa 
Jurídica de direito público ou i 
pertinente e compatível com o objeto da licitação, que comprovei/
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11.4.3

11.4.4

11.5

11.5.1.1

11.5.1.2

11.5.1.5

11.5.1.6

11.5.1.7

11.5.1.8

11.5.1.9

saítSFlw emitidos somente em nome da matriz.
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execução anterior e satisfatória de atividade consistente com o obfefp 
lldtado (quantitativo mínimo de 50% de veículos locados), bem cbmb 
aptidão da proponente, conforme art. 67, § 2® da Lei Federal n° 
14.133/21.

11.4.2 Considerando se tratar de serviços contínuos, comprovação através de 
certidão ou atestado de que a licitante tenha executado serviços 
similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por 
um prazo mínimo de 12 (doze) meses, conforme art 67, § 5° da Lei 
Federal n° 14.133/21.

Os atestados devem estar (s) constando as seguintes informações da 
emitente; papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, 
nome e cargo/função de quem assina o documento, bem como conter 
objeto, atividades desenvolvidas e período da contratação;

Na hipótese do atestado não conter as Informações solicitadas, a 
licitante deverá apresentar cópia do respectivo contrato ou notas 
fiscais correspondentes, onde constem tais Informações;

11.4.5 Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo 
empresarial da licitante ou pela própria licitante e/ou emitidos por 
empresas, das quais participem sócios ou diretores da licitante.

DECLARAÇÕES:
11.5.1 Apresentar declarações devidamente datadas e assinadas 

representante legal autorizado, nos termos dos modelos do Edital 
seguir identificados:

ANEXO V - Modelo de Declaração da Proteção ao 
Trabalho do Menor;
ANEXO VI - Modelo de Declaração de Pleno 
Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação;
ANEXO VII - Modelo de Declaração de Supervenlência;
ANEXO VIII - Declaração de Inexistência de Servidor 
Públlco/Empregado Público;
ANEXO IX - Modelo de Declaração de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte;
ANEXO X - Modelo de declaração individual de todos as 
sócios, de Inexistência de fatos Impeditivos para contratar 
com a Administração Pública;
ANEXO XI - Modelo de Procuração para a prática de atos 
concernentes ao certame;
ANEXO XII - Modelo de dedaração de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social; e
ANEXO XIII - Modelo de declaração de proposta que 
compreende a integralidade dos direitos trabatiistas.

11.6 Serão aceitos documentos e dedarações com assinaturas digitais através de 
certificados ou conta Gov.br, desde que sejam reconhecidas como válidas e 
verificáveis.

11.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com Indicação de CNPl/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos;

11.8 Se o licitante for à matriz, todos os documentos.deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentós deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria
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11.9 Serão aceitos registros de CNPJ de lldtante matriz e filial com diferenças 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS quando 1 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

_______ M-
CAMARA LUIXiDffl Ut 4'Mvw hu.C 

jusait Gonçalves Silva 
hientó da CüPcL Vagn.

12.1 O prazo de vigência é fixado a partir da data de assinatura e a execução do
contrato terá início em ------/ / com duração de 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente.

____ ________________
13.1 As despesas deste contrato correrão por conta dos recunso's'previstos'na seguinte 

dotação orçamentária:

Órgão/Unldade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
Atividade: 01.031.001.2.002 - Administração de Pessoal, Encargos e Benefícios 
Elemento de Despesa: 3.3.90.46 - Auxilio Alimentação
Fonte de Recursos: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

í X-,

vias, com os requisitos da lei vigente;
Para fins de faturamento, a CONTRATADA deverá apresentar, a partir do 1° dia útil 
do mês da prestação do serviço, documento de cobrança e nota flscal/fetura dos 
serviços prestados no mês anterior;

14.4 Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela CONTRATADA na 
Diretoria Administrativa ou encaminhados eletronicamente para: 
rh@camarasimoesfilho.ba.gv.br e flnanceiro@camaraslmoesfilho.ba.oov.br:

14.5 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária 
serão realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir 
o cumprimento das exigências legais, espedalmente no que se refere às retenções 
tributárias;

14.6 Havendo erro na apresentação da Nota Flscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes á aquisição, ou, ainda, circunstância que Impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento Iniciará após a 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

14.7 A CONTRATANTE rejeitará o faturamento de serviços relativos a eventuais 
cL-.wr.ucM^NI.WSitíESfí.HO divergências entre a fatura e os relatórios da CONTRATADA ou entre estes e os

controles da FISCALIZAÇÃO, até a completa apuração dos fatos, se for o caso.
wwcreaCO 14 8 Todas as p,omoç3e5 e desc:ontos propiciados pelos estabelecimentos credenciados 

deverão ser repassados aos usuários.
14.9 Considerar-se-á, Inapelavelmente, a CONTRATADA como altamente especializada
—serviços objeto desta licitação, a qual, por conseguinte, deverá ter computadOj^EÕ 

valor global da sua proposta, todas as despesas inerentes a prestação

■rZiSw.SSSJCíSfiW!
ijgneqC. S. Matos

C*WA MUNICÇLdé SIMÔcS FINO 
Bc^nie Twns AlmeidaAon'°

«SÊ_______________ _
O pagamento à contratada será realizado pela Câmara Municipal de Simões Filho, 
na proporcionalidade dos serviços executados, conforme o Registro de 
Anotações da Execução do Contrato, conforme ANEXO II desta T.R., que deverá 
ser entregue, mensalmente, com a Nota Flscal/Fatura;

14.2 O faturamento deverá ocorrer através de Nota Flscal/Fatura, emitida em 2 (duas)

14.3
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15.1.2
15.1.3
15.1.4
15.1.5
15.1.6

serviços, não cabendo, portanto, pretensão de futura cobrança de "serviços extrai" 
ou de alterações na composição de preço. O

14.10 Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por melo de consulta eletrônica, 
a regularidade fiscal, prevldenciárla e trabalhista da CONTRATADA nos sítios 
oficiais, devendo seu resultado ser Impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento.

14.11 Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável e o pagamento só será realizado em conta ou fatura de titularidade da 
CONTRATADA.

14.12 As despesas referentes ao objeto deste Termo de Referência correrão à conta dos 
recursos consignados no Orçamento, existentes nas dotaçóes, na data dos 
respectivos empenhos.

JAMWAV
Elder i Paula 
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15.2.3 Suspensão de licitar e Impedimento de contratar com a unidade 
CONTRATANTE pelo prazo de até dois anos;

15.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura de 
Simões Filho peto prazo de até dois anos;

15.2.5 As sanções previstas nosísubitens 15.2.1, 15.2.3 e 15.2.4 poderão 
0 ser aplicadas á CONTRATADA juntamente com as de multa.

CA.WAIWIJ&0ESH6ES FUMO 

Jusaír Gonçalves Suvd 
Pregio t/ítrtóco n« 003/2024

____________________________________
15.1 Comete Infração administrativa a CONTRATADA que:

Não executar total ou parclalmente qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação;
Ensejar o retardamento da execução do objeto;
Falhar ou fraudar na execução do contrato;
Comportar-se de modo Inldôneo;
Cometer fraude fiscal, e;
Não mantivera proposta.

15.2 Em caso de Infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA 
as seguintes sanções, nos termos da legislação aplicável;

15.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas 
aquelas que não acarretam prejuízos significativos para a 
Administração;

15.2.2 Multa:
a) Moratória de 0,5% (melo por cento) por dia de atraso Injustificado 

sobre o valor da parcela Inadlmplida, até o limite de 30 (trinta) dias, 
data a partir da qual o atraso será configurado como Inexecução total 
do objeto;

stt'jES>«D) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
• A"T’el contrato, no caso de inexecução total do objeto;

c) Em caso de outras hipóteses de Inexecução partial, poderá ser aplicada 
multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do 
contrato, respeitados critérios de razoabilidade e proporcionalidade, 
considerando os Impactos da obrigação inadimplida.
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15.2.6 Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamente
serem efetuados. -

15.2.7 Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou 
profissionais que:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos Ilícitos visando a frustrar os objetivos desta 
contratação;
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos Ilícitos praticados.

15.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na legislação aplicável.

15.4 A penalidade prevista no Item 15.2.4 será aplicada por Intermédio de deliberação 
da Administração da Prefeitura, após regular Instrução de processo administrativo 
de apuração de Irregularidade pela unidade CONTRATANTE.

15.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do Infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

____________________________
16.1 A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a 

CONTRATANTE, através de servidores designados, com poderes para verificar se 
os serviços foram executados de acordo com o previsto, fazer advertência quanto 
a qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias a CONTRATADA.

16.2 A fiscalização será exercida no Interesse da Administração e não exdul nem reduz 
a responsabilidade da CONTRATADA, Inclusive perante terceiros, por quaisquer 
Irregularidades, e, na sua ocorrência, não Implica corresponsabllldade do Poder 
Público ou de seus agentes e pre postos.

17.1 Os preços propostos são fixos e Irreajustávels durante o transcurso do prazo de 12 
(doze) meses da data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do 
reajuste será feita apenas mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara 
Municipal de Simões Filho, respeitada a anualidade como prazo mínimo entre 
reajustes contratuais realizados, com aplicação do IGP-M ou, na sua falta, índice 
legal previsto à época,
17.1.1 Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser 

pleiteado após o decurso de 12 (doze) meses.

17.2 Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilíbrio econômico poderá ser 
solicitado mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de 
Simões Filho, desde que seja justificada e comprovada com documentação anexa, 

cJK*''1''* inclusive a apresentação de planilha analítica e memória de cálculo de formação de
preços, a variação de custos Incidentes no objeto para a devida análise e decisão 
da CONTRATANTE, que deverá ocorrer/em até 60 (sessenta) dias.

amiwKkcaiíaFuo J
ElderCelikrrSdBPauta

COREL
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19.1 Proposta de Preços (Anexo I) e

19.2 Registro de Anotações da Execução do Contrato (Anexo II).
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Etóer Cj

0 presente TR foi elaborado estando em consonância com as disposições lerfaísje 
normativas aplicáveis e com Interesse e conveniência da Administração, afastando- 
se as características, cláusulas e condições que direcionem, comprometam, 
restrinjam ou fnistrem o caráter competitivo da contratação direta, passando, 
assim, a integrar o processo administrativo formalizado.

18.2 As obrigações decorrentes desta contratação a serem firmadas entre a w 
Municipal de Simões Filho e a proponente vencedora serão formalizadas através de 
CONTRATO, observando-se as condições estabelecidas neste Instrumento, 
legislação vigente e na proposta vencedora;
Ao participar desta contratação a proponente declara sob as penalidades da Lei, da 
Inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis pela contratação, quer direta 
ou indiretamente.

18.4 0 presente procedimento não importa necessariamente em contratação, podendo 
a Câmara Municipal de Simões Filho revogá-la, no todo ou em parte, por razões de 
interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-lo por 
Ilegalidade de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, 
disponibilizado para conhecimento dos participantes desta contratação.
A falsidade de qualquer documento apresentado ou a Inverdade das Informações 
nele contidas Implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do Contrato ou do pedido 
de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis.

18.6 0 desatendlmento de exigências formais não essenciais não Importará

Preglo Eletrônico n’ 003/2024 411.21
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Prazo de validade desta proposta: 90 (noventa) dias.
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ANEXO I - DO TERMO DE REFERÊNCIA 
PROPOSTA DE PREÇOS

QUART. 
EST1MAO 

ADE 
CARTÕES

VALOR 
MENSAL 

ESTIMADO 
RECARGA (R$)

VLR. MENSAL
ESTIMADO
FATURADO

APLICADA A
TAXA
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TAXA FIXA DE ADMINISTRAÇÃO........% ( _.).
VALOR TOTAL MENSAL ESTIMADO DE RECARGA R$ 79.750,00 (setenta • nove mil 
setecentos e cinquenta reais).
VALOR TOTAL MENSAL ESTIMADO DE FATURA APLICADA A TAXA ADMINISTRATIVA
R$...,(•■■■>■(■■•.■■•■■■■ n •■•■■)>

VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO DE RECARGA R$ 957.000,00 (novecentos e cinquenta e 
sete mil reals).
VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO DE FATURA APLICADA A TAXA ADMINISTRATIVA 
R$... .a.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento e 
fornecimento de beneficio do tipo auxilio alimentação (Vale Alimentação e/ou Vale Refeição) para 
os servidores da Câmara Municipal de Simões Filho, por meio de crédito em cartão magnétlco/eletrõnico 
com chip, utilizável em estabelecimentos comerciais credenciados.

CALIARA UVypM OE SIMÕES FtlriO 
Jus« conçaives Silva 

Menl'fu >Jm CtiPrii

Prestação de serviços de 
gerenciamento e fornecimento de 
beneficio do tipo auxílio 
alimentação (Vale Alimentação 
e/ou Vale Refeição) para os 
servidores da Câmara Municipal de 
Simões Filho, por meio de crédito 
em cartão magnétlco/eletrõnico 
com chip, utilizável em 
estabelecimentos comerciais 
credenciados.

(■■ •
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VIGÊNCIA CONTRATUAL:

EXECUÇÃO CONTRATUAL-

PERIODO:CONTRATADA:

FISCAL DO CONTRATO:

ENDEREÇO CÂMARA:

OCORRÊNCIAN° DATA DATA DATA

OBSERVAÇÕES:

Si

ANEXO II - DO TERMO DE REFERÊNCIA 
REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

DEMANDA 
SOLICITADA

PROVIDENCIAS 
ADOTADAS
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CNPJ; _____________________
RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA: 
TELEFONE RESPONSÁVEL:________
E-MAIL RESPONSÁVEL:

MjJlSStrCT 
tâde Paul* 
COPEL

ClI.WlMr®®- 
Vanne' u.

Pre®

Ê ■

C!',WkWNibiLO£Sl<ÔESHHO 

»(ii Veeso Ros:»AleierS» m Cíim 
UwítoiM COREL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6.127/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO n° 003/2024 - 
CONTRATO N° 019/2024

ASSINATURA/MATRÍCU LA/CARIMBO 
DO RESPONSÁVEL CONTRATADA:

ASSINATU RA/ MATRÍCULA/CARIMBO 
DO RESPONSÁVEL

CONTRATANTE/FISCAL DO
___________ CONTRATO:

l-l Çftro

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de gerenciamento e fornecimento de benefído do tipo auxilio 
alimentação (Vale Alimentação e/ou Vale Refeição) para os 
servidores da Câmara Municipal de Simões Filho, por melo de crédito 
em cartão magnético/eletrônico com chip, utilizável em 
estabelecimentos comerdals credendados.

DATA:

CAUARAMUNimíOE SPIÔES FlirlO 
ju»a>f Gonçalves Sils-a 

teninii >,'« CuPêL
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* c»™m Murtapal de Slmdei Filho tom» oOOllco o >wumo do »»eulm» eoou*» P«to»»»o Mminulziiwo 
n- PREGAO ELEIROnko n- OOWIOM -OOHIo: Conlnutao d» w»»» »«p»ó»«r»d» par»
pr»»l»0o d» torrlço» d. soronítomonto » tomwlhw* d» »"»IMo do dpo »u>llto •Imto'UtSo (*■!• 
Allm»nl»ç4o «/ou V«l» RtMçío) P»1» »• •Pd'Wor»» d» C*m«» Municipal da SnH« Flino. por m«o d» 
crédito am cadlo miQCCltóelooíaico com chip. uMirdval am aiuíatoclmonte» «mamai» cr»a»ncadOT: 
Empina conlmtoda: LE CARD AOMHIS1RADORA DE CARTÕES LTOA: CNPJ «• «MT JSMOOI-CO; 
Valor global d» RS 899.721.60 (atocanto» a «amou a nom m«. wlacanto» a ««Ha a um raa» a auianu 
canbwa); Conlrato rt- 013/2024; Dato d» anlnalura: M/11Í2O24: Vigiada: 04/11/2024 a 03/11/2025. 
Doucío: órsaomnldad»: 01.01.001 - C*n«» Municipal d» Smdn FIBto: Aavidad»: 01.031.0012002 - 
Adm«il»rat4o d» Paaaaal. Encarto» a B»r»«cto»: Elemento da dnpau: 3.3.00.46 - AuxAa Almanuçao; 
Fcma de Reccreo: 1.500 - Racweoe nSo Vnculadoe de Impnto». Darado Soarei da Souaa - Praaldento 
da Clmare Municipal da SUndae FJhoBA. 04 de ««ambra de 2024.
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Vagner C.S Maios
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10^Sh° ^CHI0RI POUD°' braslleiro' so,leiro' W^ário. nascido em 11 de 
CPF n» 135S537T 'dentÍdad9 n“ 3'885'621 SSP/ES « ‘nscríto no
TT" 135.922.537-43, ressente e domiciliado à Rua João Vieira Simões n" 80 iih« 

x:t;“;^CEP 2905MS°' p«.

üí-fli;

ato o valor de R$ 1.200.000,00 (um 
corresponderam a 1.200.000 (um milhão < 
moeda corrente do pais.

CAlMM iwjwfcct SNÔÍS OHO 

»«n veno ’«i • Ai-.tia» wCot» 
Mar*«0<UCOPa

c

:

'’“'■'sssíassssaaa»—» —
CNPJ sob o n- 19.207.352/0001-40 - NIRE n’ 32203082512 / %■

“S'XT TI T*'’' “l“'0' »««>135 9S 4n PÍCa?°lra?e !n,idade 3'668'838 SSP/ES 6 inscrito no CPF n" • 

Wda/ES CEP 29 ™ á Rua Joà° Vieira S,,Tlões’n’80'llha d0 p^e. ?T
Zh^Poído 57’09°' A,aSCÍ°Í,lOn °iaS P0,,d° * Andress a Maria <-)

«miAwWtlESMÔÉSrtHO 
Bonnie lojfss Almeida 

Eauip^ApoK,

?.°!6Cl.íANDJRÉ MARC.H,0RI P0LID0-iá qualificado acima, Integralizá neste 

1 milhão duzentos mil reais), que 
e duzentos mil) cotas de capital, em

0/ COPEI

NIRE/JUCEES n° 32.300.041.507,
955 Frtifírir. ri«hoi t 7"^”' na avenlda Nossa Senhora dos Navegantes n“ 
055, Edifício Global Tower, sala 707, Enseada do Suá, Vitória/ES CEP 29 05n -i-w

Sd” "• ®' ™r. E„se,Sa d0
XmisSlnn»? 40CÍedadí Ernpresária LWa denominada LE CARD 
JjCFPq ?! CARTÕES LTDA' COm Mo Constitutivo registrado na
JUCEES sob o NIRE n 32203082512, Inscrita no CNPJ sob 0 n’ 19.207.352/0001-40 
com sua sede na Av. Princesa Isabel, n’ 629, Sala 901, Ed. Vitória Center Centro’
Sala 503S,EdEp f'°1°’360’COm ,llial eslabelecida na Rua Fortunato Ramos, n» 245,’ 
Sala 503, Ed Pra a Trade Center, Santa Lucia, Vitoria/ES, CEP: 29056-020 resolvem 
a forma abaixo alterar o contrato social da empresa conforme a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA BAIXA DE FILIAL
Os sócios em comum acordo decidem pela baixa da filial localizada na rua Fortunato 
non"1™; f ? ? ? Trade Cen,8r' Sa'a 5031 Sanla Lucla' Vilória/ES' CEP: 29056- 
020, registrada sob 0 NIRE 32900644946 e CNPJ 19.207.352/0003-02.
CLAUSULA SEGUNDA - DO AUMENTO DE CAPITAL (AJAMMUll^wi W sMOts rimo

Os sócios em comum acordo decidem pela pelo aumento do capital social da srXtf^a COPEl'73 
conforme abaixo:



Página 2 de 11

%

TOTAL 16.157,610 16.157.610,00 100,00

Parágrafo único - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de

rd

SBESfUt 
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QUOTAS

5.385.870

5.385.870

5.385.870

VALOR

5.385.870,00

5.385.870,00

5.385.870,00

33,33

33.33

33,33

cAi'aha «jne$LíE sfOesHio 
V«n VÍSSS 8«S1«ilT-ia»« 

Membra uCWa

____________ SÓCIOS

ANDRÉ MARCHIORI POLIDO

AFONSO MARCHIORI POLIDO

VCP-VITORIA CAPITAL PARTICIPAÇÕES

- ------------ - .oaun.uoue uus sccics e restrita ao valor de suas quotas e
10S406 deW oT20029raliZaÇâ° d° CaP'tal s00'81' n°S 'e™08 d° artl9° 1'°52, da Lei n"

13° ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
pmd |LE k AR^ APMIN,STRAD°RA DE CARTÕES LTDA 
CNPJ sob o n° 19.207.352/0001-40 - NIRE n’ 32203082512

b) O sócio AFONSO MARCHIORI POLIDO, Já qualificado acima, integraliza nes/ í? Z’ 7 V 
ato o valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão duzentos mil reais) qut W ° 
corresponderam a 1.200.000 (um milhão e duzentos mi!) cotas de capital, erl > 
moeda corrente do país. p <

c) O sócio VCP - VITÓRIA CAPITAL PARTICIPAÇÕES S/AJá qualificado acima 
mtegraliza neste ato o valor de R$ 1.200.000.00 (um milhão duzentos mil reais)' 

™rzxr:mp.a,s’.'20”'”°°(™ m,ha° ° “*■«™

qUImUM^Í-SIÇ 
Vagr-cf C. - 

Prego

exercerá individualmente, competindo-lhe representá-la ativa, passiva, Judicial e 
extrajudicial, cabendo-lhe o uso de todos os poderes necessários à consecução perfeita 
dos objetivos sociais e ao normal funcionamento da sociedade.

uttsFuo ctofflmoMÍteMtóssei 
dmeida E,def CdestiAaATPauto 
mk» Memjp^pOPEL

C*WVWWl^Ltit5WÔESHLHO

CLAUSULA QUARTA - ADMINISTRAÇÃO Jwair Goesiws Silva
A administração da sociedade será exercida pelo adminisW^fèPlbcio ERLY 
VIEIRA, brasileiro, casado, engenheiro, nascido em 04/05/1952, portador da carteira 
de Identidade n.° 4,627.398-0 SSP/SP e inscrito no CPF n.° 228.281,416-91, residente 
e domiciliado à rua Elesbão Linhares, 515, apto 101. Praia do Canto, Vitória/ES, que a

dtrStraf° J"'001 FaCB 98 al,sra^e8 acima' a a'áusula quarta do capital social, fica 
descrita na forma seguinte:

CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL

(real), totalmente subscntas e Integralizadas em moeda corrente do Pais tem a 
seguinte distribuição entre os sócios:
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W.IAIW WCIMCT SIMOtJ FILHO 
Jusair Gutiçaivas Silva 

Membro da CüPEL

CtoM M wàj M SIlliES MM 
fcn Wo» Rm t Jjotití M Crnw 

MewooiCOPa

i í

Administração nos termos da Cláusula 7*.

/^W7Sí^'.

dí “Opmatívo Especial do Conselho de Administração: P

“não empregados”, que serão indicados/ pelo 
— —i remuneração, arquivado o termo na 

onhecimento de terceiros.

COPEI 1 CHUWUlWdSK.K/
Vagner C. S/m 

Pregofflro

1. distribuição de lucros ou de perdas, estas quando necessários r;
na sociedade, para posterior pagamento por ela, pelos demais 
proporção de suas cotas, ou. ainda, através da aquisição de 
voluntanamente negociadas entre os sócios, observadas 
preferência da lei civil;

2. prestação de fianças ou avais pela sociedade;
3. concessão de créditos acima de R$ 1.000.000,00 a pessoas físicas, jurídicas - 

privadas ou públicas - Incluindo sócios;
assunção de débitos acima de RS 1.000.000.00 tomados de pessoas físicas 
jurídicas - privadas ou públicas - Incluindo sócios;

• ■ ‘ ’ern «citações acima de R$ 100.000.000,00 (Cem milhões de reais) 
por ano ou prazo a pagar superior a 30 dias, ou com taxas de deságio menores 
que -10/<. (dez por cento negativo);
aquisição ou alienação de bens móveis acima de RS 200.000,00 ou imóveis de 
RS 500.000.00;

7. nomeação de diretores ’ '
administrador não sócio com determinada
Junta Comercial para conhei'

CÍUMAl .
Elder CelesJt)

CNPJ sob o n« 19.207.352/0001-40 - NIRE n’ 32203082512

SPONDEM SOLIDARIAMENTE pelas questões de ordem contábil e fiscal pela falta 
“ f®lhas n°s controles internos da empresa, ou decisões equivocadas ambos serão 

Xrem A 3 6 penalizados administrativa e até crimlnalmente pelos prejuízos que
causar a empresa ou terceiros (Artigo 186 c/c Artigo 927, ambos do CC 2002).

rm:Xaf?efiUnd0: ° adm,nistrador dsclara. sob as penas da Lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação cnmlnal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda 
que temporanamente. o acesso a cargos públicos; ou por crime’fallmentar ^e 

coXTvst' °U SUbOrnO’ concussâ0' pecu,at0' ou conlra a economia popular 
PaXafo ZcCZOoT
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Elder Ceie» KW

parágrafo anterior, ambos os termos arquivados na Junta Comercial para conhecimento 
uü ’erceiros.

Página 4 de 11

w'

^2

S

13 ALT.E^^o2 a CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
cmo |LE k AR^ A?MINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 
CNPJ sob on 19.207.352/0001-40 - NIRE nç 32203082512

Q“ln,0:,° administrad°r não sócio será escolhido em reunião extraordinária^ S C 
sóckis pela maiona deles, observadas suas respectivas cotas sociais e critérios de t 

nZ?! “Trernuneraçâ0 ^0i,a 3 revisa° 03 'nera ratificação anual. O termo de 
desXíndnT T00 03 JUnta C0ni8rClal Para «’"hecirnento de terceiros. - 
do adZÍrari a í 1COntral° S0C'al 3 PartÍf de qUar,d° nel9 na° se constar 0 
ao administrador nâo sócio.

ANDRÉ MARCHIORI POLIDO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 07 de maio 
de 1994, portador da carteira de identidade n’ 3.668.838 SSP/ES e Inscrito no CPF n” 
135.922.477-78, residente e domiciliado à Rua João Vieira Simões, n’ 80. Ilha do Frade 
Vitórla/ES, CEP 29.057-090, filho de Alasciollton Dias Polido e Andressa Maria 
Marchiori Polido.

CAVAKA IMiWte SUÔES rwo 
Bainie TrÇ* i AlmeW» 

*0oln

8 lm°: m CaS° de ,mP°ssibilidade do exercício da função pelo 
admm strador não sócio, nomear-se-á um dos diretores, interinamente, por aclamação 
da maiona dos sócios, pelo prazo mínimo possível até a reunião extraordinária de 
nomeação de outro permanente.

CLAUSULA QUINTA - DA CONSOLIDAÇÃO
Em consequência das alterações havidas, resolvem os sócios reescrever seu contrato 

i^n«™PaSSarâ 3 Vi9°rar C°m a se9uin,e redaçâ0' de acord° «>"’ a Lei 
I U,4Ub/zuV4,

Maria Marchiori Polido.

I,, ÍKnVKBBontílniisíMCinrí

Jusaif Gonçalves Silva
Mernbro da CÚPEL

AFONSO MARCHIORI POLIDO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 11 de 
agosto de 1997, portador da carteira de identidade n’ 3.885.621 SSP/ES e Inscrito no 
CPF n” 135.922.537-43^ residente e domiciliado à Rua João Vieira Simões, n’ 8,0, Ilha

Iressa



CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL

2) Gravação e impressão de cartões magnéticos;

ur

À

XÍePa 
COPEI
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A Sociedade tem por objeto social a emissão de vales-alimentação, vales-transportes 
e similares, Atividades de Intermediação e agenclamento de serviços e negócios em 
geral, exceto Imobiliários; Administração de Cartões de Crédito, nos seguintes ramos 
de atividade:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO SOCIAL
A sociedade denomina-se “LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA" e 
rege-se pelo disposto na Lei n’ 10.406 de 10/01/2002, e pelas demais normas legais 
aplicáveis.

■

I

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE E DA FILIAL
A sociedade tem sua sede e domicilio na Avenida Princesa Isabel, n° 629, Sala 901, 
Edifício Vitória Center, Centro, Vitória/ES, CEP 29010-360.

Parágrafo Único: A sociedade pode abrir e manter filiais e escritórios em qualquer 
parte do território nacional ou no exterior, obedecendo às disposições legais vigentes 
(art. 997, II, Lei n’. 10.406/2002)

O»

íDA Pà*’ “■,f 1
CNPJ sob o n* 19.207.352/0001 -40 - NIRE n° 32203082512 %

í^n7«S«ÍA3CCAPITAL PART,clpAÇ0ES S/A, inscrita no CNPJ sob o n° /V 

t rt d ®Nl^CEES n’ 32.300.041.507, localizada na cidade de -S 
q'° d,0 Esp rito Sant0’ na avenlda Nossa Senhora dos Navegantes, n°
955, Edifício Global Tower, sala 707, Enseada do Suá, Vitória/ES, CEP 29 050-335 
representada por Frederico Luiz Bobblo Lima, brasileiro, casado pelo regime de CJ 
comunhão parcial de bens, empresário, Inscrito no CPF sob o n° 450.778.607-00 
domiciliado à Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, n’ 955, sala 707, Enseada dó 
Suá, Vitóna/ES, CEP 29.050-335.

1) Prestação de serviços de administração através de cartão magnético de:

a. Benefícios previstos no PAT (Programa de alimentação ao Trabalhador);
I) Alimentação:
lí) Refeição;
b. Convênio, , Elíer 09168

c. Combustíveis;
d. Gestão de frota; Ronçtwes Silva

_ , Membro a-i CüPfct
e. Farmácia;

CfeWWftméoESIUÓESaHO
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6613-4/00

SÓCIOS QUOTAS VALOR %
ANDRÉ MARCHIORI POLIDO 5.385.870 5.385.870.00 33.33

AFONSO MARCHIORI POLIDO 5.385.870 5.385.870,00 33,33

CAPITAL 5.385.870 5.385.870,00 33,33

16.157.610 16.157.610,00

Mas'
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VCP - VITORIA
PARTICIPAÇÕES S/A

TOTAL

GtaMMWC A ■ mer^g I

Codificação das atividades econômicas: 
8299-7/02 
7490-1/04

Ie-

I

100,00

13° ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 

CNPJ sob o n° 19.207.352/0001-40 - NIRE n’ 32203082512

sMfttsF1-'' 
Jusa:' Gançblvss Silva 

t.tes/oroóa CUPtL

Parágrafo único - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas e 
responderão pela Integralizaçao do capital social, nos termos do artigo 1.052 da Lei n" 
10.406 de 10.01.2002.

Paragrafo Primeiro: O administrador não sócio, em conjunto com o Diretor Financeiro 
não sócio GERVANDO THOMPSON DA SILVA, inscrito no CPF n° 079.128.087-05, 
RESPONDEM SOLIDARIAMENTE pelas questões de ordem contábil e fiscal peja falta

CtotWUUflBMMSaiSíSFülO 
W Vft» Besh Uneiti K Cimo 

MwWàCOPa

CLÁUSULA SEXTA-ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade será exercida peto administrador não sócio ERLY 
VIEIRA, brasileiro, casado, engenheiro, nascido em 04/05/1952, portador da carteira 
de Identidade n.» 4.627.398-0 SSP/SP e inscrito no CPF n.“ 228.281.416-91, residente 
e domiciliado à rua Elesbão Linhares, 515, apto 101, Praia do Canto, Vitória/ES. que a 
exercerá individualmente, competindo-lhe representá-la ativa, passiva, Judicial e 
extrajudicial, cabendo-lhe o uso de todos os poderes necessários à consecução perfeita 
dos objetivos sociais e ao normal funcionamento da sociedade.

/^^^ 

í 3 $

Emissão de vales-allmentação, vales-transportes e similares; 
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 
negócios em geral, exceto imobiliários;
Administração de Cartões de Crédito

CLÁUSULA QUARTA ■ CAPITAL SOCIAL

O Capital Social, que é de RS 16.157.610.00 (dezesseis milhões cento e cinquenta e 
sete mil seiscentos e dez reais), dividido em 16.157.610 (dezesseis milhões cento e 
cinquenta e sete mil seiscentos e dez) quotas de capital de valor unitário de R$ 1 00 
(real), totalmente subscritas e integrallzadas em moeda corrente do País tem a 
seguinte distribuição entre os sócios:

owwimwXsMKsnwo 
Bonnle Tçfifes Almeida 

F<wlí>«e Adoio
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Elder Csjltf 0
suas respectivas cotas sociais e cri érios de 

ermo de

lí

. lem milhões de reais) 
por ano ou prazo a pagar superior a 30 dias, ou com taxas de deságio menores 
que -10% (dez porcento negativo);

6. aquisição ou alienação de bens móveis acima de R$ 200.000,00 ou imóveis de

i
1

ol A

R$ 500.000,00;
7. nomeação de diretores “não empregados", que serão indicados pelo 

administrador não sócio com determinada remuneração, arquivado o termo na 
Junta Comercial para conhecimento de terceiros. 5^.

Paragrafo Quinto: O administrador não sócio será escolhido em reunião extraprdlnária
de sócios, pela maioria deles, observadas J------- --  .>

desempate, com remuneração sujeita a revisão ou mera^atlficação anual. O 
CAtWMwâxtMKlJESKtK)

A. MemJiOM COPEI
CfaARA MUWICI^l DE SNÔES FILHO

Jusair Gwiçaives Silva 
Mambro oa COPEI.

"“SSSSSS" T“"
vierem a causar a empresa ou terceiros (Artigo 186 c/c Artigo 927, ambos do CC 200

rmnSV6flUnd0: ° admlnistrador declara. sob as penas da Lei, que não está 
Impedido de exercer a administração da sociedade, por iel especial, ou em virtude de 
aue tem^0 C. al.' °U 58 enC°ntrar S°b °S efei,os dela’ a Pena ^de, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar de 
wnka Peitafl0U 5Ub0rn°' concussSo' Pecu,ato- ou a economia popular 

d’ “■16 POblica' o“ prap“ade- |M8°

Parágrafo Quarto: Dependerão de prévia autorização da maioria dos sócios

SUa®ira5pact,vas 00,35 socials e critérios de desempate, após Parecer 
Oplnativo Especial do Conselho de Administração:

1. distnbuição de lucros ou de perdas, estas quando necessários aportes de capital 
na sociedade, para posterior pagamento por ela, pelos demais sócios na 
proporção de suas cotas, ou, ainda, através da aquisição de cotas 
voluntanamente negociadas entre os sócios, observadas as regras de 
preferência da lei civil; y

2. prestação de fianças ou avais pela sociedade;
3. concessão de créditos acima de R$ 1.000.000,00 a pessoas físicas, jurídicas - 

privadas ou públicas - incluindo sócios;
assunção de débitos acima de RS 1.000.000.00 tomados de pessoas físicas 
jurídicas - privadas ou públicas - incluindo sócios;

5. participação em licitações acima de R$ 100.000.000,00 (Ci
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Parágrafo Terceiro - r 
respectivas cotas sociais 
sociedades limitadas.
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O voto de desempate caberá aos sócios, de acordo com suas 
e as regras de desempate previstas na lei civil para as

CÂhwwuMel»^9ts-rresriiHO 

Jusair Goneaivae Silva 
Msrflbro aa CuPEL

%

J

aragrafo Sexta: A destituição do administrador não sócio também dependerá de uma 
eom^rT H SÓC'°S' Pel° V0'° da maÍOrla' Se9Und0 suas cotas sociais e

regras de desempate, e será concomitante à escolha de um novo, na forma do 
parágrafo anterior, ambos os termos arquivados na Junta Comercial para conhecimento 
os (6rc6iros.

-

Paragrafo Quarto - Os membros do Conselho de Administração poderão fazer jus a 
uma remuneração por reunião, decidida pelos sócios conforme suas cotas sociais e as 
regras de desempate previstas na lei civil para as sociedades limitadas, sem/vinculo 
empregatício e mediante emissão de nota fiscal.

13 ALT|E^adh a CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA Páaina 8 dn 11
run |LE KARD ACM'NISTRADORA DE CARTÕES LTDA 11
CNPJ sob o n’ 19.207.352/0001-40 - NIRE n» 32203082512 / %

Z 3-qULVad0 na Jun‘a Co,T’ercia, para c°nhecimento de terceirosí 

XSn^aTn^

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
O Conselho de Administração será formado por sete membros, dos quais três serão os 
sócios pessoa física e o representante legal da sócia pessoa jurídica, e os outros três 
serao escolh'dos por cada um deles sem interferência dos demais sócios, sendo o 
administrador não sócio o sétimo membro.

nomeação de outro permanente.

Paragrafo Primeiro - O administrador não sócio será o secretário das reuniões do 
Conselho de Administração, responsável por elaborar a pauta e a ata: a primeira, com 
antecedência de 15 dias; e a segunda, a ser aprovada no preâmbulo da reunião 
segumte^ Seu voto estará vedado nas reuniões de nomeação e destituição do 
administrador, ou em deliberações de seu Interesse, a critério dos demais membros.

Parágrafo Segundo - A presidência do Conselho será vedada ao administrador não 
sócio, e franqueada a quaisquer membros para mandato de dois anos por escolha da 
maioria, permitida a recondução.

í
para conhecimento de terceiros^
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Vitórla/ES, 12 de dezembro de 2023.
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sociais previstas no Código Civil.

Parágrafo Primeiro - A vedação poderá ser afastada em hipóteses excepcionais 

ConXdeL I'?"'’8/0 d°S SÓCÍ°S 6 Par8Cer ESSenCÍal aproVad0 por maloria d° 
Conselho de Administração

CAWMiwiül «.teSIWÔESFIU
Li Elder Ceie nnodpPafflã

GAferWAUVNICrpS W.ICtS MLIIO >*CoPEL
Jusair Gonçalves Silva

Membro da COPÊl (

CLÁUSULA OITAVA - DA SUCESSÃO E DO ANTINEPOTISMO

comnnnh COlalBra' qUart° inC'USÍV0' 0U d9 SeUS canJugeS ou
companheiros - parentesco por afinidade - permanecendo as vedações após eventual 
fim do casamento ou da união estável.

IIIAB

PâswCNPJ sob o n" 19.207.352/0001-40 - NIRE n’ 32203082512 ■/ n ? A
Parágrafo Quinto - O Conselho de Administração terâ, em regra, caráter ‘opinativol ip 

no ^so do parágrafo 3= da cláusula 8-, natureza "opinativa especial-; e -essenZ 
hipótese do parágrafo l» da Cláusula Oitava. ssenciai na

slmíi^L0 ° " AS .deCÍSÔeS d° C°nSelh0 de Adminis'ração tomar-se-ão por maioria 
=0X0'Xí* ■ Pr'sum“° 0 lota =3 vez., ,m quo

Parágrafo Terceiro - Em casos de retirada de sócios, voluntária ou judicial, conceder- 
se-ão prazos de 180 dias para a elaboração de balanço para apuração de haveres, e 
de mais 180 dias para pagamento pela sociedade da cota do retirante, franqueada a 
aquisição dessa cota por outro sócio, observado o direito de preferência.

CLÁUSULA NONA-FORO
Para os casos omissos fica, desde já, eleito o foro de Vltória/ES. seja qual foro domicílio 
das interessadas, por mais especiais ou privilegiadas que sejam.

E, por, estarem justos e contratados, firmam o presente em única via que vai Ira a 
registro. X

cMiuimAtC!SMJ£$RK) \
VcriVel«toa«ii«A:i*eic>MCv>»o \

Mmt/oMCWa \

4%'
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Frederico Luiz Bobbio Lima
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13* ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA

CNPJ sob o n’ 19.207.352/0001-40 - NIRE n° 32203082512

ANDRÉ MARCHIORI POLIDO

I
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Jusolt aonçuives Silva 

Membro da CÜPÊL



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

Anrovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

emitido no dia 01/04/2025 às 15:46:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.99-7-02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
66.13-4-00 - Administração de cartões de crédito
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenclamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

I LOGRADOURO
W PRINCESA ISABEL

CEP
29.010-361

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.207.352/0001-40
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
GESTOR.FINANCEIRO@LECARD.COM.BR

BAIRRO,'DISTRITO
CENTRO

NUMERO
629

MUNICÍPIO
VITORIA

TELEFONE 
(27) 2233-2000

COMPLEMENTO
EDIF VITORIA CENTER SALA 901

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/11/2013

DATA DE ABERTURA 
05/11/2013

PORTE
DEMAIS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LE CARD

UF
ES

SITUAÇÃO ESPECIAL

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) *****

DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL

y j



assinatI

CAMARA

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

Nome: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA
CNPJ: 19.207.352/0001-40

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:58:59 do dia 01/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/09/2025.
Código de controle da certidão: 28A3.7251.6CBE.12FC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

• - MUNICIPAL Ot SIMÕES FILHO 
ilde(celestinl de Paula

/ //



Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão Nü 20250000519859

Identificação do Requerente: CNPJ N° 19.207.352/0001-40

Certidão emitida em 01/04/2025, válida até 30/06/2025.

Vitória, 01/04/2025.

Autenticação eletrônica: 0026.003D.2210.C62C

A5SINA' URA

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n° 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SMÔES FILHO 
de Paula 
OPEL

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

CÃMAWMlMlWLD
Elder/Celestim

Msrnbro /1

/ %

( l



Certidão Negativa de Débitos

Emissão : 01/04/2025 - 14:07h

CNPJ :19207352000140

RAZÃO SOCIAL/NOME: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

OBSERVAÇÕES

Emitido em 01/04/2025 às 14:08 pelo AGENTE INTERNET

Eh

Prefeitura Municipal de Vitória
Secretaria de Fazenda

Documento válido até o dia 31/05/2025 e abrange apenas a pessoa física ou jurídica identificada. Fica ressalvado o 
direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas conhecidas e as apuradas após a emissão deste documento.

Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço: 
http://www.vitoria.es.gov.br, "Serviços", opção "Autenticidade de documentos/ Certidão de Débitos". 
Entre com a chave:
b0bf7868-e898-4ed1-a27e-8e03608233df
Ou realize a busca pela Inscrição Fiscal, CNPJ ou CPF.

De acordo com a Portaria 19/2001 de 22/09/2001 da Secretaria de Fazenda de Vitória - ES , a emissão deste 
documento NÃO PODERÁ SER COBRADA.

C^RAMyrfDESIMÔESFJJIO 
gfCelestipo de Paula 
Membro I COPEL

Com fundamento no artigo 205 do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), certificamos que não constam em 
nome do sujeito passivo identificado, nesta data, débitos com a Fazenda Pública Municipal.

? A /

!>[(

ASSINATURA



ImprimirVoltar

19.207.352/0001-40

o£ DIGlta/

Validade:25/03/2025 a 23/04/2025

Certificação Número: 2025032520162161818385

Informação obtida em 01/04/2025 15:07:11

felestinc

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES

- AV PRINCESA ISABEL 629 SALA 901 EDIF VITORIA CENTE - / CENTRO / 
VITORIA / ES / 29010-360

iPV5

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF

X

CAfJTA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CP
.SSINATL RA

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

<0í SIMÕES fllHO 
de Paula 
OPEL

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei eatsww^ 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixá»«f4 
www.caixa.gov.br ' ”

»

foi



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

contados da data

LE

na

que, por

CP
ASSIi :a

Duvidas -i sxygesz

Nome:
CNPJ:

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
19.207.352/0001-40

Certidão n°: 18516654/2025
Expedição: 01/04/2025, às 14:11:05
Validade: 28/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

' l' :' ÉSíMÔESFILHO
ei^eeteew°dePaula JmiS'COPEl

Certifica-se que LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 19.207.352/0001-40, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

Página 1 cie 1
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INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos 
disposição legal, contiver força executiva.
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LEI (N* 1317/3024)

LEI N° 1317/2024

Art.2.e O benefício de que trata o caput do artigo anterior nfio se aplica:

§2° - O Valor do benefício estipulado nesta Lei refere-se ao exercido de carga 
horária semanal estabelecida para o cargo a que pertence o servidor.

auxílio
Poder

Certificação Digitai: C1GE9OIJ-NPH7KL2L-R95EPMGZ-5GZWRGON
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

§1° * O valor a ser pago do auxilio alimentação descrito no caput deste artigo serã 
de R$725.00 (setecanlos e vinte e cinco reais) mansals. podendo sofrer alteração a 
qualquer tampo;

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIM0ES FILHO
GABINETE DO PREFEITO

Quarta-fyira
26 de junho de 2024 
hno XVI-Edição 2T5730

Diário Oficial do 
EXECUTIVO

Edição 2.289 / Ano 2024
16 de julho de 2024

Página 121
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DIÁRIO OFICIAL

Art. Io Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a conceder eo seu quadro de 
Servidores Efetivos, em Comissflo e contratados temporariamente, auxilio 
alimentação, da caráter Indenízetôrlo. nos termos descritos no § 1" deste artigo, com 
efeitos a partir de 1" da Julho de2024.

«P

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, (az saber que a 
Cflmara Municipal DECRETA e eu sanciono a seguinte Lei, de autoria do Poder 
Legislativo:

§3° - A servidora em gozo de licença maternidade ou adotante lerá direito a receber 
o auxílio alimentação Integralmente como forma de assegurar uma alimentaçôo 
nulriclonalmente adequada. De igual forma, o servidor em gozo de licença 
paternidade ou adotante terá direito a receber o auxilio alimentação Integralmente.

§4°- O servidor em gozo da férias, afastado por motivo de saúde ou em gozo de 
licença remunerada terá direito a receber o vale alimentação Integralmente.

I - aos servidores públicos da Cômara Municipal que se encontrem em licença 
aem vencimentos;
II - para os servidores públicos da Câmara Municipal que tiveram faltado ao 
trabalho sem justificativa haverá desconto proporcional aos dias faltosos no más 
subsequente, considerando o mâs com 22 (vinte o dois dias) úteis;
III - os servidoras que forem domitidos, suspensos ou exonerados, a partir da data 
da publicação do ato administrativo assinado pelo Presidente e enquanto perdurar a 
condição;
IV - os servidores inativos da Câmara Municipal, conforme Interpretação da 
Súmula Vinculante n.°55 do Supremo Tribunal Federal.

Dispõe sobre a concessão de 
alimentação aos servidores do 
Legislativo Municipal, revoga as Leis 
Municipals 1116/19 e 1236/2022, o dá outras 
providências.

..... ilimiBmnilBo iirDin-rniiiiíiiiiiiiiirimTT-:^---;----;.......................
LEI N° 1317/2024 CONCESSÃO DE AUXILIO ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES PODER LEGISLATIVO' / 

MUNICIPAL, REVOGA AS LEIS MUNICIPAIS 1116/19 E1236/2022, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ? 7 9

Câmara Municipal

SIMÕES FILHO
----------- Euan-----------
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Gablnata do Prefeito, 25 da junho de 2024.

2

http://pmslmoo5fllhoba.lmprensaollcial.org/

• CERTIFICADO DIGITALMENTE POR: AC CERTSIGN SRF ICP-BRASIl | IMPRENSAOFICIAl.ORG •
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Art.5.° O valor do beneficio de que trata esta Lei poderá ser alterado a/ou suspenso 
temporariamente a qualquer tempo, por melo de Lei, quando juetlficadamente for 
verificada a Impossibilidade financeira de sua manutenção no orçamento do Poder 
Legislativo.

Art.8.* Os recursos para Implantação e desenvolvimento da açâo de que trata esta 
Lei oorrerão por conta de dotaçOes próprias consignadas ne Lei Orçamentária Anual 
- LOA para o presente exercício financeiro, consignadas no Orçamento do Poder 
Legislativo, suplementadas se necessário.

DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO

Certificação Digital: C1GE9OIJ-NPH7KL2L-R95EPMGZ-5GZWRGON
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MPn° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

Quiru-feira
26 de junho de 2024
Ano XVI • Edição N"5730

Art. 7°. Esta La! entra em vigor na date de sua publloaçâo. com efeitoa financeiros e 
contábeis a partir de 01 julho de 2024, revogando em definitivo as Leia Municipais n0 
111612019 a 1236/2022, assegurando-se todos os direitos adquiridos na vigáncla 
das referidas laglslagdas.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
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Câmara Municipal

SIMÕES FILHO
----------- EXUDI-----------

DIÁRIO OFICIAL

%

Art.3.* O auxlllo-alimentaçáo de que trata esta Lei:

quã?squêr efrs|*IUTO8 Salarlal’ rlOm “ 'ncorP°rarâ B remuneração do servidor para

II - nfio aerá configurada como rendimento tributável e nem constitui base para 
Incidência do contribuição pravldendárla;
III - este auxilio será reajustado anualmonte, na data de 01’ da abril, por Decreto 
da Mesa Dlrotora, da acordo com o índice Inflacionário oficial calculado pelo Indloe 
de Preços ao Consumidor (IPCA) e, na falta deste, por outro índice que venha a 
subetltuMo ou por índice correlato, calculado considerando o acumulado dos 12 
(doze) mesas do ano anterior ao reajuste, observada e disponibilidade orçamentária.

Art. 4.’ A aquisição do auxllio-allmentação ou cartão de alimentação se efetivará 
mediante processo llcitatório que será providenciado pele Coordenação da Compras 
e Lldtaçdaa, em conformidade com es disposiçdes constantes da Lei Federal n® 
14.133, do 01 do abril do 2021, posterlores alterações e legislações aplicáveis.

Parágrafo único - O auxílio-alimentação poderá ser concedido por melo de ticket, 
cartão, ou outra forma que melhor atenda os anseios da Câmara Municipal de 
Simões Fllho-Bahla.
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DECRETO LEGISLATIVO NS. 002/2025

i

Art. 2» Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Simões Filho, 01 de abril de 2025.

I

UÁRI» •FICIAL

DECRETO LEGISLATIVO DE N°002/2025: "DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO, 
CONFORME PREVÊ A LEI No 1317/2024.".

Art. 1» A partir de 1' de Abril o auxílio-alimentação será reajustado para o valor de R$ 760,02 (setecentos 
e sessenta reais e dois centavos), conforme previsto no art. 3', Inciso III da Lei n' 1317/2024.

Parágrafo Único. Para fins de reajuste, foi utilizado o índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) 
acumulado no ano de 2024, fixado em 4,83% (quatro vírgula oitenta e três por cento).

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO AUXÍLIO- 
ALIMENTAÇÀO, CONFORME PREVÊ A LEI N' 
1317/2024.

Edição 2.571 / Ano 2025 
01 de abril de 2025 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Orgânica e art. 129 do Regimento Interno, aprovou e eu, Presidente promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo:

Certificação Digital: NZMYIFUR-XCNVCFYA-BYLIHIMO-LKSGIPXY

Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

Praça da Bíblia, s'n - Cenlro -CEP. 4370000 - Sinibes Filho - Bahia 
Telefax: (71) 210S-7200/2108-7227 - S<le.víww.camarasimoes.ba gov br
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PRESIDENTE DA CÃMÁÁAMÜNTCIPArC^SIMÕES FILHO-BA

‘^^1 ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA



Simões Filho- BA, 01 de abril de 2025.

Prezada Senhora:

Atenciosamente,

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Processo Administrativo: n° 4105/2025

Origem: Diretor Administrativo

Destino: Diretoria Financeira

Assunto: Alteração Contratual de quantidade e reajuste decorrente do Decreto Legislativo 

n° 002/2025, com a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA.

Venho por meio desta, solicitar a Vossa Senhoria, informações quanto à existência de 
previsão orçamentária para efetuarmos as despesas com o aditivo contratual da empresa 
acima mencionada, referente ao contrato n° 019/2024, (cópia em anexo), cujo objeto é a 
Prestação de serviços de gerenciamento e fornecimento de benefício do tipo auxílio 
alimentação (Vale Alimentação e/ou Vale Refeição) para os servidores da Câmara 
Municipal de Simões Filho, por meio de crédito em cartão magnético/eletrônico com chip, 
utilizável em estabelecimentos comerciais credenciados. O valor a ser aditivado é da ordem 
de R$ 138.520,00 (cento e trinta e oito mil quinhentos e vinte reais), sendo refletido num 
aumento de 4,83% (quatro virgula oitenta e três porcento) sobre o valor depositado 
mensalmente por cartão contratado com efeitos de 01 de abril de 2025 a 03 de novembro 
de 2025. Assim solicito também, na oportunidade, que nos discrimine a dotação 
orçamentária que correrá tal despesa.

EudsCn^r^g^ãwSÍIvã

Diretor Administrativo

í f
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Simões Filho, 01 de abril de 2025.

Senhor Diretor:

Atenciosamente,

Matricula n° 033032

Existe previsão orçamentária para e fica reservado o valor de R$ 138.520,00 (cento e trinta e oito 
mil quinhentos e vinte reais), com efeito retroativo à 01/04/2025 e mantendo-se a data do 
término do contrato n° 019/2024 anteriormente fixada em 03/11/2025.

Em resposta à solicitação formulada por Vossa Senhoria, a respeito da existência de dotação 
orçamentária, informo que:

a) A dotação orçamentária para a despesa será:
Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho

Atividade: 01.031.001.2.002 - Administração de Pessoal, Encargos e Benefícios
Elemento de Despesa: 3.3.90.46 - Auxílio Alimentação
Fonte: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA FINANCEIRA
COORDENAÇÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br

-
Maria de Fátima da Silva Guache Pattas

TÉC. CONTABILIDADE

Processo Administrativo: 4105/2025
Origem: Setor de Contabilidade/ Diretoria Financeira
Destino: Diretor Administrativo

Assunto: Alteração Contratual de quantidade e reajuste decorrente do Decreto Legislativo n° 
002/2025, com a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA.

r
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Simões Filho- BA, 01 de abril de 2025.

Atenciosamente,

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Processo Administrativo: n° 4105/2025

Origem: Diretor Administrativo

Destino: Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho

Assunto. Alteração Contratual de quantidade e reajuste decorrente do Decreto 

Legislativo n° 002/2025, com a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES 
LTDA.

EUDSON CERQUET^arbA SILVA 

Diretor Administrativo

f I

Senhor Presidente,

Considerando que esta Casa Legislativa firmou o Contrato N° 019/2024 com a empresa 

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA em 04.11.2024, cujo objeto 

Prestação de serviços de gerenciamento e fornecimento de benefício do tipo auxílio 

alimentação (Vale Alimentação e/ou Vale Refeição) para os servidores da Câmara 

Municipal de Simões Filho, por meio de crédito em cartão magnético/eletrônico com chip, 

utilizável em estabelecimentos comerciais credenciados, venho por meio desta, informar a 
Vossa Excelência que o contrato em questão deve ser analisado para o fim de promover 

instrumento aditivo de acréscimo e valor, tendo em vista o aumento da quantidade de 

cartões e o reajuste inflacionário de 4,83% (quatro vírgula oitenta e três por cento), 
referente ao IPCA acumulado do ano de 2024, conforme Decreto Legislativo n° 002/2025. 

Isto posto, existe disponibilidade orçamentária para fazer frente às despesas; possibilita- 

se a execução contratual; o termo aditivo em apreço não ocasiona transfiguração do 
objeto originalmente contratado. Com isso, se pretende preservar o princípio da eficiência 
dos serviços públicos.

Dessa forma, solicito a Vossa Excelência às providências necessárias, encaminhando a 
Minuta de Termo Aditivo a ser firmada, se assim entender conveniente.



MINUTA TERMO ADITIVO XXX/2025 AO CONTRATO DE N° 019/2024

I

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O aditivo do contrato em questão encontra-se amparado no disposto do artigo 124, inciso I, alínea "b", da Lei Federal n° 

14.133/2021 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

O presente Termo Aditivo altera o contrato n° 019/2024 para acrescer ao valor do objeto contratual a quantia de 20 

(vinte) cartões, gerando uma repercussão percentual de 18,18% sobre o saldo do valor do referido contrato, com efeito 

retroativo à 01/04/2025 e mantendo-se a data do término anteriormente fixada em 03/11/2025.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE INFLACIONÁRIO (IPCA)

Com a fixação do reajuste anual estabelecido na Lei 1317/2024 e regulamentado através do decreto 002/2025, fez-se 

necessário acrescentar no presente aditivo contratual o importe de 4,83% (quatro vírgula oitenta e três porcento), 

referente ao IPCA acumulado do ano de 2024, com intuito de corrigir a perda do poder de compra do auxílio-alimentação 

dos servidores em face da inflação.

CLÁUSULA QUARTA - DA JUSTIFICATIVA

O presente aditivo é faculdade prevista em lei, cuja mesma autoriza o acréscimo do valor contratual até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

A alteração do contrato em pauta, não só está assegurada pelo disposto artigo 124, inciso I, alínea "b", da Lei Federal n° 

14.133 /2021, como também pela sua previsibilidade no instrumento contratual.

ÓT

ato 

pelo Sr.

n°

l M í
% O

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito 

Púbico, CNPJ n° 13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões 

Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, neste ato representado por seu Presidente, o Exmo. 

Vereador UILTON RAMOS DE ALENCAR , doravante denominada CONTRATANTE, e do 

outro lado, a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, CNPJ n° 

19.207.352/000140, situada na Avenida Princesa Isabel, 629 - Edifício Vitória Center, Sala 

901 - Centro - Vitória/ES, neste ato representada na forma dos seus 

Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXX, portador do 

documento de Identidade n° XXXXXXXXX SPTC-ES , 

Identidade: XXXXXXXXXXX e CPF: XXXXXXXXXX, aqui denominada CONTRATADA para 

efeitos deste ato, ajustam e acordam, nos termos do artigo 124 da Lei n° 14.133/2021, o 

que segue:



Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho

Atividade: 01.031.001.2.002 - Administração de Pessoal, Encargos e Benefícios

Elemento de Despesa: 3.3.90.46.- Auxílio Alimentação

Fonte de Recursos: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Simões Filho - Bahia, de de 2025.

2

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo subscritas.

UILTON RAMOS DE ALENCAR
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA - CONTRATANTE

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo 

Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento desta alteração serão custeadas por recursos da Dotação Orçamentária a seguir 

especificada:

á



ANEXO I - DO 1° ADITIVO DO CONTRATO N° 019/2024

DESCRIÇÃOITEM

de

01 130 760,02 98.802,60 -9,12 89.791,80

3

quarenta centavos).

OBS: Levando em conta que o Contrato n° 019/2024 restava o valor de R$ 579.714,40 (quinhentos e setenta e 

nove mil, setecentos e quatorze reais e quarenta centavos), referente aos 08 (oito) meses restante já com o 

desconto da Taxa Administrativa de - 9,12%. O Valor referente ao Total do Aditivo é na ordem de R$ 

138.520,00 (cento e trinta e oito mil, quinhentos e vinte reais).

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

QUANT. 
ESTIMADA 

DE CARTÕES

VALOR UNIT. 
DA RECARGA 
MENSAL (R$)

VALOR 
MENSAL 

ESTIMADO 
RECARGA(R$)

TAXA 
ADMINIS 
TRATIVA 

APLICADA 
(%)

VLR. MENSAL 
ESTIMADO 
FATURADO 

APLICADA A 
TAXA

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento e fornecimento de benefício do 
tipo auxílio alimentação (Vale Alimentação e/ou Vale Refeição) para os servidores da Câmara Municipal de Simões Filho, 
por meio de crédito em cartão magnético/eletrônico com chip, utilizável em estabelecimentos comerciais credenciados.

TAXA NEGATIVA FIXA DE ADMINISTRAÇÃO - 9,12% (nove vírgula doze por cento).

VALOR TOTAL MENSAL ESTIMADO DE RECARGA R$ 98.802,60 (noventa e oito mil, oitocentos e dois reais e 

sessenta centavos).

VALOR TOTAL MENSAL ESTIMADO DE FATURA APLICADA A TAXA ADMINISTRATIVA R$ 89.791,80 (oitenta e 

nove mil, setecentos e noventa e um reais e oitenta centavos).

VALOR TOTAL ESTIMADO DE RECARGA PARA OS 08 (OITO) MESES RESTANTE DO CONTRATO: R$ 790.420,80 

(setecentos e noventa mil, quatrocentos e vinte reais e oitenta centavos).

VALOR TOTAL ESTIMADO DE FATURA APLICADA A TAXA ADMINISTRATIVA PARA OS 08 (OITO) MESES

RESTANTE DO CONTRATO: R$ 718.334,40 (setecentos e dezoito mil, trezentos e trinta e quatro reais e

Prestação de serviços de 
gerenciamento e fornecimento de 
benefício do tipo auxílio alimentação 
(Vale Alimentação e/ou Vale Refeição) 
para os servidores da Câmara 
Municipal de Simões Filho, por meio de 
crédito em cartão
magnético/eletrônico com chip, 
utilizável em estabelecimentos 
comerciais credenciados.



DESPACHO

rçgümugjyj

De acordo com as informações da Diretoria Administrativa, constatou-se a necessidade de alteração 

contratual de quantidade e reajuste decorrente do Decreto Legislativo n° 002/2025, com a empresa 

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, o que sugere o seu aditivo, nos termos da 

lei. Autorizo a abertura do procedimento para aditamento e encaminho o Processo Administrativo de 

n° 4105/2025, a fim de apreciação e emissão de parecer favorável ou não por este setor jurídico, 

em conformidade com a Lei Federal de Licitações e Contratos e outros normativos correlates.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo Administrativo: n° 4105/2025

Origem: Gabinete da Presidência

Destino: Procuradoria Jurídica

Assunto: Autorização e encaminhamento para emissão de parecer referente ao aditivo de 

acréscimo e valor do Contrato de n° 019/2024 da empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE 

CARTÕES LTDA.

Simões Filho- BA, 01 de abril de 2025.

Uilton Ramos-de Alencar 
/ /

Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho



PARECER JURÍDICO N°. 027/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 4105/2025

É o relatório. Passo a opinar.
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Conforme justificativa exposta pela Diretoria Administrativa, anexa aos autos, resta comprovada a 

necessidade do acréscimo contratual, tendo em vista o aumento na quantidade de cartões e o reajuste 

de 4,83% (quatro vírgula oitenta e três por cento), referente ao IPCA acumulado no ano de 2024, 
conforme Decreto Legislativo n° 002/2025.

De acordo com a manifestação da Diretoria Financeira há reserva orçamentária e disponibilidade 
financeira para execução do aditamento de prazo.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA

Vieram os autos à esta Procuradoria Juridica, para análise e manifestação acerca da possibilidade e 

legalidade de acréscimo do valor do Contrato de Prestação de Serviço n° 019/2024, contrato celebrado 
entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BAHIA e a empresa LE CARD ADIMINISTRADORA 

DE CARTÕES LTDA., cujo objeto é a prestação de serviços de gerenciamento e fornecimento de 

beneficio do tipo auxílio alimentação (Vale Alimentação e/ou Vale refeição), para os servidores da 

Câmara Municipal de Simões Filho, por meio de crédito em cartão magnético/eletrônico com chip, 

utilizável em estabelecimentos comerciais credenciados.

l

Ao expediente inaugural, anexou-se: Documento da Diretoria Administrativa manifestando a necessidade 

do acréscimo contratual, cópia do Contrato n.° 019/2023, além de certidões de regularidade fiscal, 

previdenciária e trabalhista, que deverão ter seus prazos de expiração verificados no ato da assinatura 

do termo aditivo. Documentos que a este pronunciamento se incorporam.

EMENTA: ANÁLISE E MANIFESTAÇÃO JURÍDICA ACERCA DA 
POSSIBILIDADE DE ACRÉSCIMO DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO 
POR CENTO) DA VIGÊNCIA CONTRATUAL CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 019/2024. CONTRATO CELEBRADO 
ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BAHIA E A 
LE CARD ADIMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 124, INCISO I, ALÍNEA "B”, C/C ART. 
125, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021. POSSIBILIDADE LEGAL.



FUNDAMENTAÇÃO

I - unilateralmente pela Administração:

[...]
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A Administração utiliza-se de sua prerrogativa legal de modificar o contrato, aditivando, sem prejuízos da 

contratada no que tange ao estabelecido em Edital e no contrato original.

Desse modo, verifica-se que a Administração, atendendo ao interesse público de ver a realização do 

serviço ser completada com eficiência e respeito ao princípio da eficiência, opta por aditivar o contrato a 

fim de melhorar o bem-estar dos servidores desta Casa. Cumprindo, dessa forma, os princípios da 

isonomia, legalidade, moralidade e probidade administrativa.

Do caso concreto, extrai-se que esta Casa Legislativa, através da Diretoria Administrativa, apresentou 

requerimento de aditivo solicitando mais unidades de cartões, bem como o reajuste inflacionário com 

base no IPCA, conforme Decreto Legislativo n° 002/2025.

Nesse sentido, o artigo 124 da Lei 14.133/2021 prevê a possibilidade de alteração dos contratos por ela 
regidos, desde que devidamente justificada:

Sabe-se que, em regra, todas as contratações e aquisições realizadas pela Administração Pública devem 

obrigatoriamente se submeter ao procedimento licitatório em atendimento ao ordenamento jurídico 

vigente. Principalmente à Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI e à Lei 14.133/2021.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos:

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por 
esta Lei; [...]

Além disso, a Lei 14.133/2021 em seu artigo 125, limita a possibilidade de alteração contratual em relação 

ao previsto no caput do artigo 124. Referido artigo limita a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
contratual a possibilidade de acréscimo.

% VISTO



0 valor aditivado no presente contrato enquadra-se ao limite pautado na Lei

RECOMENDAÇÕES

CONCLUSÃO
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Na oportunidade, sugere-se que o presente feito seja encaminhado ao controle interno, a fim de verificar 

a regularidade dos atos até aqui praticados, advertindo que eventuais apontamentos deverão ser 

superados para que a contratação pretendida seja levada a efeito.

Em atenção ao § 4o, do art. 91, da NLLC, recomenda-se que a administração, antes de acréscimo do 

contrato, verifique o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep).

Quanto às necessárias certidões de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, verifica-se que estão 

todas validas. Porém, vale advertir que no momento da assinatura do aditivo todas as certidões devem 
estar válidas.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA

Saliente-se, ainda, que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que 

constam, até a presente data, dos autos do processo em epigrafe. Portanto, incumbe a este órgão prestar 

consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo imiscuir-se na conveniência ou na 

oportunidade dos atos a serem praticados e os já praticados no âmbito deste município, nem analisar 

aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

Diante do exposto, estando o caso em tela submetido à discricionariedade do administrador de forma 

positiva, comprovada a necessidade absoluta e existente o necessário amparo legal, cumpridas as 

formalidades e atendidos os pressupostos e requisitos da Lei Federal n0 14.133/21, observadas as 

recomendações presentes no relatório deste parecer, opina esta Procuradoria pelo cabimento do termo 
aditivo em exame.

<^isrõ

Portanto, analisados todos os critérios e requisitos da possibilidade de aditivar o contrato prevista na 

Legislação especifica e Regulamento, bem como sua previsibilidade na Constituição Federal em seu 

artigo 37, XXI, não se vislumbra eventual ilegalidade na sua alteração, sendo que todo o procedimento 

adotado pela Comissão de Licitação se apresenta condizente com o que prevê a legislação.

\ A/



Simões Filho/BA, 03 de abril de 2025.

ÍSES SALOMÃO NETO
Procurador Geral
OAB/BA 59.482
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É o parecer, salvo melhor juízo, que submeto à apreciação do Presidente da Câmara para regular 

prosseguimento do feito.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA

\ sro
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TERMO ADITIVO 001/2025 AO CONTRATO DE N° 019/2024

na

que segue:

1

CLÁUSULA QUARTA - DA JUSTIFICATIVA

O presente aditivo é faculdade prevista em lei, cuja mesma autoriza o acréscimo do valor contratual até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

A alteração do contrato em pauta, não só está assegurada pelo disposto artigo 124, inciso I, alínea "b", da Lei Federal n° 

14.133 /2021, como também pela sua previsibilidade no instrumento contratual.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O aditivo do contrato em questão encontra-se amparado no disposto do artigo 124, inciso I, alínea "b", da Lei Federal n° 

14.133/2021 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

O presente Termo Aditivo altera o contrato n° 019/2024 para acrescer ao valor do objeto contratual a quantia de 20 

(vinte) cartões, gerando uma repercussão percentual de 18,18% sobre o saldo do valor do referido contrato, com efeito 

retroativo à 01/04/2025 e mantendo-se a data do término anteriormente fixada em 03/11/2025.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE INFLACIONÁRIO (IPCA)

Com a fixação do reajuste anual estabelecido na Lei 1317/2024 e regulamentado através do decreto 002/2025, fez-se 

necessário acrescentar no presente aditivo contratual o importe de 4,83% (quatro vírgula oitenta e três porcento), 

referente ao IPCA acumulado do ano de 2024, com intuito de corrigir a perda do poder de compra do auxílio-alimentação 

dos servidores em face da inflação.

/oP c

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito 

Púbico, CNPJ n° 13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões 

Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, neste ato representado por seu Presidente, o Exmo. 

Vereador UILTON RAMOS DE ALENCAR , doravante denominada CONTRATANTE, e do 

outro lado, a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, CNPJ n° 

19.207.352/000140, situada na Avenida Princesa Isabel, 629 - Edifício Vitória Center, Sala 

901 - Centro - Vitória/ES, neste ato representada na forma dos seus 

Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. ANDREOTTE NORBIM LANES, portador do 

documento de Identidade n° 1254132 SPTC-ES , 

Identidade: 4046493245 e CPF: 785.355.570-91, aqui denominada CONTRATADA para 

efeitos deste ato, ajustam e acordam, nos termos do artigo 124 da Lei n° 14.133/2021, o

/ <2.
J
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Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho

Atividade: 01.031.001.2.002 - Administração de Pessoal, Encargos e Benefícios

Elemento de Despesa: 3.3.90.46 - Auxílio Alimentação

Fonte de Recursos: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Simões Filho - Bahia, 04 de abril de 2025.

2
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA - CONTRATANTE

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo subscritas.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo 

Aditivo.

(></

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento desta alteração serão custeadas por recursos da Dotação Orçamentária a seguir 

especificada:

';I’sr0 s
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ANEXO I - DO 1° ADITIVO DO CONTRATO N° 019/2024

DESCRIÇÃOITEM

-9,12 89.791,80130 760,02 98.802,6001

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

QUANT. 
ESTIMADA 

DE 
CARTÕES

VALOR UNIT. 
DA RECARGA 
MENSAL (R$)

TAXA
ADMINIS 
TRATIVA 

APLICADA 
(%)

VLR. MENSAL 
ESTIMADO 
FATURADO 

APLICADA A 
TAXA

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento e 
fornecimento de benefício do tipo auxílio alimentação (Vale Alimentação e/ou Vale Refeição) para os 
servidores da Câmara Municipal de Simões Filho, por meio de crédito em cartão magnético/eletrônico com 
chip, utilizável em estabelecimentos comerciais credenciados.

VALOR 
MENSAL 

ESTIMADO 
RECARGA 

(R$)

TAXA NEGATIVA FIXA DE ADMINISTRAÇÃO - 9,12% (nove vírgula doze por cento).

VALOR TOTAL MENSAL ESTIMADO DE RECARGA R$ 98.802,60 (noventa e oito mil, oitocentos 

e dois reais e sessenta centavos).

VALOR TOTAL MENSAL ESTIMADO DE FATURA APLICADA A TAXA ADMINISTRATIVA R$ 

89.791,80 (oitenta e nove mil, setecentos e noventa e um reais e oitenta centavos).

VALOR TOTAL ESTIMADO DE RECARGA PARA OS 08 (OITO) MESES RESTANTE DO CONTRATO: 

R$ 790.420,80 (setecentos e noventa mil, quatrocentos e vinte reais e oitenta centavos).

VALOR TOTAL ESTIMADO DE FATURA APLICADA A TAXA ADMINISTRATIVA PARA OS 08 

(OITO) MESES RESTANTE DO CONTRATO: R$ 718.334,40 (setecentos e dezoito mil, trezentos 

e trinta e quatro reais e quarenta centavos).

OBS: Levando em conta que o Contrato n° 019/2024 restava o valor de R$ 579.714,40 

(quinhentos e setenta e nove mil, setecentos e quatorze reais e quarenta centavos), referente 

aos 08 (oito) meses restante já com o desconto da Taxa Administrativa de - 9,12%. O Valor 

referente ao Total do Aditivo é na ordem de R$ 138.520,00 (cento e trinta e oito mil, 

quinhentos e vinte reais).

Prestação de serviços de 
gerenciamento e fornecimento de 
benefício do tipo auxílio 
alimentação (Vale Alimentação 
e/ou Vale Refeição) para os 
servidores da Câmara Municipal de 
Simões Filho, por meio de crédito 
em cartão magnético/eletrônico 
com chip, utilizável em 
estabelecimentos comerciais 
credenciados.

/S' 0JS^-



I COPEL

ip
URA

Nome: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA
CNPJ: 19.207.352/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:58:59 do dia 01/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/09/2025.
Código de controle da certidão: 28A3.7251.6CBE.12FC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

‘1
1
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ÍZ.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

ijWiqiçáSsiMÒES FILHO 
mo de Pau’s 
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão Nü 20250000519859

Identificação do Requerente: CNPJ N° 19.207.352/0001-40

Certidão emitida em 01/04/2025, válida até 30/06/2025.

Vitória, 01/04/2025.

Autenticação eletrônica: 0026.003D.2210.C62C

ASSINATl R<C<;

CJMWAI

Certiíicamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do 1CMS/ES, aprovado pelo Decreto n° 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

vn? t/^ /ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

, V'*'
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Certidão Negativa de Débitos

Emissão : 01/04/2025 - 14:07h

CNPJ :19207352000140

RAZÃO SOCIAL/NOME: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

OBSERVAÇÕES

Emitido em 01/04/2025 às 14:08 pelo AGENTE INTERNET

Documento válido até o dia 31/05/2025 e abrange apenas a pessoa física ou jurídica identificada. Fica ressalvado o 
direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas conhecidas e as apuradas após a emissão deste documento.

Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço:
http://www.vitoria.es.gov.br, "Serviços", opção "Autenticidade de documentos/ Certidão de Débitos".
Entre com a chave:
b0bf7868-e898-4ed1-a27e-8e03608233df
Ou realize a busca pela Inscrição Fiscal, CNPJ ou CPF.

Prefeitura Municipal de Vitória
Secretaria de Fazenda

erCelesTmodeíWç 
Membra / COPEI

- â

X. assinLiura^t

Com fundamento no artigo 205 do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), certificamos que não constam em 
nome do sujeito passivo identificado, nesta data, débitos com a Fazenda Pública Municipal.

De acordo com a Portaria 19/2001 de 22/09/2001 da Secretaria de Fazenda de Vitória - ES , a emissão deste 
documento NÃO PODERÁ SER COBRADA.



Voltar Imprimir

19.207.352/0001-40

Validade:25/03/2025 a 23/04/2025

Certificação Número: 2025032520162161818385

Informação obtida em 01/04/2025 15:07:11 ASSINA' J

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES

- AV PRINCESA ISABEL 629 SALA 901 EDIF VITORIA CENTE - / CENTRO / 
VITORIA / ES / 29010-360

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

CAfJTA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

63 f

%

amunii müESiMOÉS MLrty 
er Celestino da Paula 
Membro I COPEL

Lei esta 
da Caixa:

A utilização deste Certificado para os fins previstos em 
condicionada a verificação de autenticidade no site 
www.caixa.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

(MATRIZ E FILIAIS)

contados da data

por

kO£ 01GI7^/

ÍÃ

Trabalho, 
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

sua
na

aos 
a custas, a 

ou decorrentes

(üTm M'JNX1PAL OE SIMÕES FILHO 
ttóefCeJestino de Paula 

Wrètybro I COPEL

Página 1 cl<-
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\ ASSIi

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente . 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que,

Nome: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA
CNPJ: 19.207.352/0001-40
Certidão n°: 18516654/2025
Expedição: 01/04/2025, às 14:11:05
Validade: 28/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

Certifica-se que LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 19.207.352/0001-40, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.



Consultado: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

CPF/CNPJ: 19.207.352/0001-40

Certidão emitida às 15:44:49 do dia 01/04/2025 , com validade até o dia 01/05/2025.

Código de controle da certidão: JMc3y9cZqW9Ukl W4FHwJ

Âssii^rÜRA yQualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

íroMei

1/1

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O* Sistemas ePADe CGI/-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

O fi.idastro yacionafdg Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

rcoRÈf-

o Qlílíistro de-Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, ent função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

1-' } 
A /
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Cn.df.iSlr.C>.PI(lc<<m(lLíl.e Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

7
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃ^)



EXTRATO DO Io TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 019/2024.

EXTRATO DO 1o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N’ 019/2024.

WÁRI9 OFICIAL

Certificação Digital: KBATI2G7-LO1AUJIA-NQS6BKT9-XYOLC1RC
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

Edição 2.579 / Ano 2025 
07 de abril de 2025 

Página 3
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A Câmara Municipal de Simões Filho torna público o resumo do Termo Aditivo de Acréscimo e Valor n° 
001/2025; Processo Administrativo n0 4105/2025, referente ao Contrato n° 019/2024: Empresa contratada: 
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA; CNPJ n° 19.207.352/0001-40: Objeto: - Prestação de 
serviços de gerenciamento e fornecimento de benefício do tipo auxilio alimentação (Vale Alimentação e/ou 
Vale Refeição) para os servidores da Câmara Municipal de Simões Filho, por meio de crédito em cartão 
magnético/eletrônico com chip, utilizável em estabelecimentos comerciais credenciados. O valor aditivado é 
de R$ 138.520,00 (cento e trinta e oito mil, quinhentos e vinte reais); Data da assinatura: 04/04/2025; 
Vigência: 01/04/2025 a 03/11/2025; Dotação: Órgão/Unidade: 01.01.001; Atividade: 01.031.001.2.002; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.46; Fonte de Recurso: 1.500. Uilton Ramos de Alencar - Presidente da 
Câmara Municipal de Simões Filho/BA, 04 de abril de 2025.

1



Portal Nacional de Contratações Públicas £ EntrarQ.Buscar no PNCP

'd > Contratos

Contrato n° 019/2024
Última atualização 06/11/2024

Local: Simões Filho/BA Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

Unidade executora: 00 - Câmara Municipal Simões Filho

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 6.127/2024 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 06/11/2024 Data de assinatura: 04/11/2024 Vigência: de 04/11/2024 a 03/11/2025

Id contrato PNCP: 13612270000103-2-000023/2024 Fonte: IBDM Modernização Assessoria e Consultoria

Id contratação PNCP: 13612270000103-1-000021/2024

Objeto:

VALOR CONTRATADO

RS 869.72160

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 19.2O7.352/OOO1-4O Consultar sanções <= oenalidades do fornecedor

Nome/Razão social: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA

Termos Arquivos Histórico

Número ; Tipo .

001/2025 Termo Aditivo

<Exibir: 6 1-1 de 1 itens >Pagina: 1

< Voltar

^ontratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento e fornecimento de benefício do tipo 
.xilio alimentação (Vale Alimentação e/ou Vale Refeição) para os servidores da Câmara Municipal de Simões Filho, por 

meio de crédito em cartão magnético/eletrônico com chip, utilizável em estabelecimentos comerciais credenciados

Criado peta Lei n° 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
o sitio eletrônico oficial destinado a divulgação centralizàcla e obrigatória dos atos 
exigidos em sede de iici'?.çóes e contratos administrativos abarcados pelo novel 
diploma

L gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10 ■’04 
de 9 de agosto de 2021.

r■/., %
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PORTARIA N.° 341/2025

PORTARIA NS. 341/2025

NOMEIA GESTOR DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES

FILHO-BA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de sua

competência delegada pela Lei Orgânica do Município de Simões Filho e Regimento Interno da

Câmara municipal.

CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública adotar procedimentos que permitam a

gestão mais eficiente dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização

dos contratos mantidos por este órgão público;

RESOLVE:

9

l

CONSIDERANDO que cabe à Administração Pública, nos termos da Lei Federal n“. 14.133/2021 e 

Decreto Legislativo n‘. 002/2023, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados, 

através de um representante da Administração Pública especialmente designado;

Art. 1". Designar o servidor EUDSON CERQUEIRA DA SILVA, matrícula n' 2300, como Gestor de 

Contratos Administrativos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho-BA. em conformidade 

com o art. 6" do Decreto Legislativo n‘. 002/2023.

Art. 2’. Designar o servidor EVERTON FERNANDES OLIVEIRA DOS SANTOS, matrícula n‘. 2298, como 

Gestor de Contratos Administrativos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, em 

conformidade com o art. 6" do Decreto Legislativo n". 002/2023.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Câmara Municipal
SIMÕES FILHO
--------- mm----------

IHÁllIO OFICIAL ‘R;
Edição 2.465 / Ano 2025

09 de janeiro de 2025
Página 3 i
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------------------------------------------- -- ------- - Certificação DigitaiTjB3YL8WE-OJZJZXCO-ZUEJHCX6-7NVMHWIV

Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

Bs
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Art.4». Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

Gabinete da Presidência, 09 de janeiro de 2025

UL.TONRÍ

DIÁRIO OFICIAL0
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Edição 2.465 / Ano 2025 
09 de janeiro de 2025

Página 4

Certificação Digital: 1B3YL8WE-OJZJZXCO-ZUEJHCX6-7NVMHWIV
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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Art. 3“. O gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, 

deverá observar o quanto disposto no art. 18 do Decreto legislativo n°. 002/2023.



PORTARIA N° 297/2024

PORTARIA NS, 297/2024

RESOLVE:

Art. 2s - Dê-se ciência ao servidor designado e publlque-se.

Gabinete da Presidência, 04 de novembro de 2024.
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SIMÕES FILHO

Pktííjo Soares de Souza

Presidente de Câmara Municipal de Simões Filho

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, e pela Lei Orgânica 
do Município de Simões Fllho-BA, e conforme o Decreto n« 002/2023 que "Regulamenta o 
disposto no § 3’ do art. 8’ da Lei n‘ 14.133, de 01 de abril de 2021, para dispor sobre as regras 
para a atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos 
gestores e fiscais de contratos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho "

Art. 1« -Designar a servidora MAIZE SANTANA DOS SANTOS, matricula n’ 0042, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato de Prestação de Serviço n». 019/2024, 
celebrando entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e LE CARD ADMINISTRADORA 
DE CARTÕES LTDA, cujo objeto é "contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de gerenciamento e fornecimento de beneficio do tipo auxílio alimentação (vale 
alimentação e/ou vale refeição) para os servidores da Câmara Municipal de Simões Filho, por 
meio de crédito em cartão magnético/eletrônico e/ou chip, utilizável em estabelecimentos 
comerciais credenciados, na forma definida nesse edital e seus anexos".

Art. 3e - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data 

de assinatura do contrato.

DESIGNAR SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR EXECUÇÃO DE CONTRATOS NO ÂMBITO 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA, EM 
CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS 
NO DECRETO LEGISLATIVO N». 002/2023 E DÂ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
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